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Supremo Tribunal Federal 

Presidência 

PORTARIA DE 15 DE FEVEREIRO DE 1990 
O MINISTRO JOSt NtRI DA SILVEIRA, PRESIDENTE DO SUPREMO TRI 

BUNAL FEDERAL, USANDO DA ATRIBUIÇÃO QUE LHE CONFERE O ARTIGO 36, DO RE 
GULAMENTO DA SECRETARIA, E TENDO EM VISTA O QUE CONSTA DO PROCESSO NÕ 
14.436/89, 

R E S O L V E conceder aposentadoria, nos termos dos arti 
gos 176, item II e 184, item I, da Lei no 1.711, de 28 de outubro de 
1952, com a redação que lhe deu a Lei no 6.481, de 05 de dezembro de 
1977, combinados com o artigo 40, item III, alínea a, da Constituição 
Federal, ao funcionário ANTÔNIO VIANA CAMPOS , Inspetor de Segurança J~ 
diciária, Classe "A", Referência NS-14, do Quadro da Secretaria deste 
Tribµnal, com proventos da Classe"B",Referência NS-20, observado o ar 
tigo 20 da Lei no 7.753, de 14 de abril de 1989. 

~INISTRO JOSt NtRI DA SILVEIRA 

DISTRIBUH:l)Q ( *} 

PRIMEIRA AUDiê:NCIA DE DISTRIBu:;çAo EXTRAORDINÃRIA 
REALIZADA EM 01 DE FEVEREIRO DE 1990 

(Regimento . Interno, art. 66) 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro Néri da Silveria. S<'crctá-
rio, Alberto Veronese Aguiar, Diretor do Departamento Judiciário. Por-
teiro, b Sr. Manoel Barbosa da Costa, Auxiliar Especializado . 

Foram distribuídos os seguintes processos: 

PPExtr 15-4 - Estados Unidos da América 
Relator Ministro Moreira Alves 

Reqte.: Governo dos Estados Unidos da América. Reqdo.: William 
Ellswick 

AOr 37-8 - HJ - (Agravo de Instrumento) 
Relator Ministro Sydney Sanches 

Agte.: Estado do Rio de Janeiro (Adv.: Roberto .Benjó) Agdos.: 
Arruda Guerreiro e outro (Advs.: João Bosco Cavalcanti Lana e 

AOr 38-6 - SP - (Ação Ordinária} 
Relator Ministro Francisco Rezek 

Reed 

Geraldo 
outro ) 

Autores: Rui Rebello Pinho e outrc (Advs.: Lauro Indursky " outro) Ré: 
Estado de São Paulo (Adv.: Oscar de Mello Netto) 

ADIN 171-0 -· MG 
Relator Ministro Sydney Sanches 

Reqte.: Procurador-Geral da República. Reqdos. : Governador e 
bléia Legislativa do Estado de Minas Gerais 

ADIN 172-8 - DF 
Relator Ministro Aldir Passarinho 

Assem-

Reqte . : Procurador-Geral da República. Reqdos.: Governador do D.istrito 
Federa 1. - Senado FedE,ral 

ADIN 173-6 - DF 
Relator Ministro Moreira Alves 

Reqte.: Confederação Nacional da Indústria (Advs.: Lucia Maria Rondon 
Linhares, José Jadir dos Santos e outros) Reqdos.: - Presidente da Re-
pública. - Congresso Nacional 

ADIN 174-4 - AM 
Relator Ministro Sepúlveda Pertence 

Reqte.: Associação Brasileira da Indústria Elétrica e Eletrônica 
ABlNEE (Adv.: José Roberto Gazeri} Reqdos.: Governador e Assembléia 
Legislativa do Estado do Amazonas 

ADIN 175-2 - PR 
Relator Ministro Octavio Gallotti 

Reqte.: Governador do Estado do Paraná (Advs.: Wagner Brússolo Pache-
co, Roberto Caidas Alvim de Oliveira e outros} Reqdo.: Assembléia Le-
gisl"ativa do Estado do Paraná 

ADIN 176-1 - MT 
Relator Ministro Carlos Madeira 

Reqte.: Procurador-Geral da República. Reqdo.: Assembléia Legislativa 
do Estado de Mato Grosso 

ADIN 177-9 - RS 
Relator Ministro Francisco Rezek 

Reqte.: Governador do Estado do Rio Grande do Sul (Advs.: Manoel An-
dré da Rocha e outros) Reqdo.: Assembléia Legislativa do Estado do 
Rio Grande do Sul 

ADIN. 178-7 - RS 
Relator Ministro Paulo Brossard 

Reqt.e.: Governador do Estado do Rio Grande do Sul (Advs.: Manoel An-
dré da Rocha e outra} Reqdo.: Assembléia Legislativa do Estado do Rio 
Grande do Sul 

ADIN 179-5 - RS 
Relator Ministro Celso de Mello 

Reqte . : Governador do Estado do Rio Grande do Sul (Advs.: Manoel An-
dré da Rocha e outros} Reqdo.: Assembléia Legislativa do Estado do 
Rio Grande do Sul 

ADIN 180-9 - RS 
Relator Ministro Célio Borja 

Reqte.: Governador do Estado do Rio Grande do Sul (Advs.: Manoel An-
dré da Rocha e outros) Reqdo.: Assembléia Legislativa do Estado do 
Rio Grande do Sul 

ADIN 181•7 - RS 
Relator Ministro Celso de Mello 

Reqte.: Governador do Estado do Rio Grande do Sul (Advs.: Manoel An-
dré da Rocha e outros) Reqdo . : Assembléia Legislativa do Estado do 
Rio Gr~nde do Sul 

ADIN 182-5 - RS 
Relator Ministro Octavio Gallotti 

Reqte.: Governador do Estado do Rio Grande do Sul (Advs.: Manoel An-
dré da Rocha e outra) Reqdo.: Assembléia Legislativa do Estado do Rio 
Grande do Sul 

ADIN 183-3 - MT 
Relator Ministro Francisco Rezek 

Reqte.: Procurador-G·~ral da República. Reqdo.: Assembléia Legislativa 
do Estado de Mato Grosso 

ADIN °184-1 - MT 
Relator Ministro Carlos Madeira 

Reqte.: Procurador-Geral da República. Reqdo.: Assembléia Legislativa 
do Estado de Mato Grosso 

ADIN 185-0 - PB 
Relator Ministro Sydney Sanches 

Reqte.: Procurador-Geral da República. Reqdo . : Assembléia Legislativa 
do Estado da Paraíba 
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ADIN 186-8 - PR 
Relator Ministro Célio Borja 

Re~te.: Procurador-Geral da República. Reqdo.: Assembléia Legislativ a 
do Estado do Paraná 

ADIN 187-6 - SP 
Relator Ministro Paulo Brossard 

Reqte.: Procurador-Geral da República. Reqdo.: Assembléia Le gisla tiva 
do Estado Estado de São Paulo -

ADIN 188-4 - CE 
Relator Ministro Moreira Alves 

Reqte.: Procurador-Geral da República. Reqdo.: 
do Estado do Ceará 

Assembléia Legislat i va 

1 
ADIN 190-6 - ES 
Relator Ministro Aldir Passarinho 

Reqte.: Procurador-Geral da República. Reqdo.: Assembléia Legislativa 
do Estado do Espírito Santo 

ADIN 191-4 - RS 
Relator Ministro Sepúlveda Pertence 

Reqte.: Governador do Estado do Rio Grande do Sul (Advs.: Manoel An-
dré Rocha e outros) Reqdo.: Assembléia Legislativa do Estado do Rio 
Grande do Sul 

ADIN 192-2 - RS 
Relator Ministro Moreira Alves 

Reqte.: Governador do Estado do Rio Grande do Sul (Adv.: Manoel André 
da Rocha) Reqdo.: Assembléia Legislativa do Estado do Rio Grande do 
Sul 

ADIN 193-1 - ES 
Relator Ministro Carlos Madeira 

Reqte.: Governador do Estado do Espírito Santo (Adv.: Aroldo Limonge) 
Reqdo.: Assembléia Legislativa do Estado do Espírito Santo 

ADIN 194-9 - GO 
Relator Ministro Carlos Madeira 

Reqte.: Procurador-Geral da República. Reqdo.: Tribunal de Justiça do 
Estado de Goiás 

MI 201-1 - SP 
Relator Ministro Celso de Mello 

Reqte.: Marcos Pelegrini Pereira (Adv.: Ultimatum Fava) Reqdo.: Con-
gresso Nacional 

MI 202-9 - SP 
Relator Ministro Francisco Rezek 

Reqte.: Marcos Pelegrini Pereira (Adv.: Ultimatum Fava) Reqdo.: Con-
gresso Nacional 

MI 203-7 - DF 
Relator Ministro Sepúlveda Pertence 

Reqtes.: Ada Pereira Keller e outras (Adv.: ,João Rodrigues Arruda 
Reqdo.: Presidente da República 

MI 204-5 - RR 
Relator Ministro Sydney Sanches 

Reqte.: Everardo Luz de Magalhães (Adv.: Em causa própria) Reqdo.:Pr~ 
sidente da República 1 

• r., ' ' 
! • •••• 
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MI 205-3 - SP 
Relator Ministro Aldir Passarinho 

Reqte.: Neusa Isabel Dias Coelho 

MI 206-1 - SP 
Relator Ministro Célio Borja 

Reqte.: Paulo Afonso Souza Pinto (Adv.: Ultimatum Fava) Reqdo . : Con-
gresso Nacional 

MI 207-0 - RS 
Relator Ministro Paulo Brossard 

Reqtes.: Federação dos Trabalhadores na Agricultura no Estado do Rio 
Grande do Sul - FETAG/RS e outros (Advs.: Edmar Matuella e outros 
Reqdos.: Congresso Nacional. - Presidente da República 

MI 208-8 - SP 
Relator Ministro Carlos Madeira 

Reqte.: Ottilia Locci Nogueira (Adv.: Luiz José Francisco de Andrade) 
Reqdo.: Congresso Nacional 

Inq 292-5 - RS - (Queixa-Crime) 
Relator Ministro Aldir Passarinho 

Querelante: Luiz Francisco Corrêa Barbosa . Querelados:Bonorino Butte l 
li e outros) 

Inq 394-8 - PR 
Relator Ministro Moreira Alves 

Indiciados : Osvaldo Trevisan e outros 

Inq 474-0 - DF - (Exceção da Verdade) 
Relator Ministro Celso de Mello 

Indiciado: Fernando Collor de Mello (Adv.: Célio Silva) Vitima : Presi 
dente da República 

Inq 475-8 - RJ - (Queixa-Crime) (Exceção da Verdade) 
Relator Ministro Paulo Brossard 

Querelante: Márcio Baroukel de Souza Braga (Advs.: Arthur Lavigne e 
outros) Querelado: Antonio Augusto Dunshee de Abranches (Adv.: Carmen 
V. Fontenelle) 

Inq 476-6 - ES 
Relator Ministro Carlos Madeira 

Indiciado: João Paulo Pires de Vasconcellos (Advs.: Paulo Antônio Sil 
veira e outros) 

Pet 412-4 - SP 
Relator Ministro Francisco Rezek 

Reqte.: Chisuo Foshina 

Pet 413-2 - PE 
Relator Ministro Carlos Madeira 

Reqtes. : Severino Rodrig_ues de Abreu Prado e outros (Adv.: Newton A • 
de Sale s e Silva) 

Extr 512-0 - Estados Unidos da América 
Relator Ministro Aldir Passarinho 

Reqte.: Governo dos Estados Unidos da América. Extdo.: Felipe 
dio Dapalma 

Cus t ó 

Extr 513-8 - República Libanesa - (Prisão Preventiva) 
Relator Ministro Sydney Sanches 

Reqte.: Governo do Líbano. Extdo.: Khaled Al-Ajami ou Khaled Ismail 
Al-Ajami 

RvCr 4.913-1 - SP 
Relator Ministro Celso de Mello 

Reqte.: Luiz Pedro Dias Medeiros 

RvCr 4.914-9 - SP I 
Relator Ministro Sepú~veda Pertence 

Reqte.: Benjamim Alves da Silva 

RvCr 4.915-7 - PR 
Relator Ministro Sydney Sanches 

Reqte.: Gaston Benito 

, RvCr 4. "16-5 - SP 
Relator Ministro Moreira Alves 

Reqte.: Marcos Saverio Striglia 

CJ 6.960-0 - SP 
Relator Ministro Sepúlveda Pertence 

Sucte.: Tri~unal Federal de Recursos. Sucdo.: Tribunal d e Ju s tiça 
Estado de Sao Paulo. Interessados: Luciano Sandoval Catena (Adv . : 
b7rto Catena). - CESP - Companhia Energética de São Paulo (Advs.: 
diE Roberto Mendes e outros). - União Federal 

MS 21.043-5 - DF 
Relator Ministro Octavio Gallotti 

do 
Ro-
Val 

Imptes.: Adernar Fernandes dos Anjos e outros (Adv.: João José Cury 
Autorida de coatora: Presidente da República 

MS 21.044-3 - DF 
Relator Ministro Célio Borja 

Imptes.: Eli Bernardes Vivas e outros (Adv.: João José Cury) Autorida 
de coatora: Presidente da República 

Rectes.: 
Superior 

RMS 21.045-1 - DF - (MS 189-1/STM) 
Relator Ministro Celso de Mello 

Hugo de Souza Guedes e outros (Advs.:Em causa própria)Recdo: 
Tribunal Militar 
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Embargante : JOSE RIBAMAR FERREIRA DA SILVA CRUZ 
Adv .: Dr. José Ribamar Fe rre ira da Silva Cruz 
Embargad o : V . ACÓRDÃO DA EG. 39 TURMA N9 2511/89 (BANCO DO BRASI L S/A) 
Adv .: Dr. Eugênio Nicolau Ste in 
DECI SÃO: Unanimemente, r ejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: Ine xistê ncia d e contradição ou omissão na prestação juri s di-
cio nal. Embargos De claratór ios rej e ita dos. 

(*) REPUBLICA-SE co nforme despacho exarado às fls. 3817 pelo Exmo . 
Sr. Mini stro Erme i Pedro Pe dras sani, Pre sidente da 39 Turma . 

JOSt DEJARD SERRA 
Diretor do S . A. 

Superior Tribunal Militar 

Presidência 

ATOS DE 14 DE FEVEREIRO DE 1990 

O ALMIRANTE DE ESQUADRA RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO , MINI~ 
TRO PRESIDENTE DO . SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

USANDO das atribuiçõe s que lhe s ã o confe ridas pelo artigo 
11, inciso XX:XI, do Regimen to Inte rno, e t e ndo e m vi s ta o di sposto na 
Porta ria 03, d e 05 J a n 90 , da Sec r e t a ria d o Plane jame nto, resolve 
N9 8.856- Art. 1 2 Os atuais va l ores das Gra tificaçõe s d e Repre senta -
ção d e ste Tribuna l fi c am rea justa d os e m 89 , 18% ( o itenta e nov e vírgula 
d ezoito por cen to ). · 

Art . 2 2 Es te Ato e ntrará e m vigor na data de sua publicação, 
com efe itos fin a nceiros a parti r d e 12 Jan 90. 

O ALMIRANTE-DE-ESQUADRA RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO, MINI~ 

TRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR , 
USANDO das atribuiçõe s que lhe são confe ridas pelo artigo 

11, inciso XXXI, do Regimento Interno , e na forma do previsto no arti-
96, inciso I, letra "e", da Constituição Fe deral, 
N9 8.857 - NOMEIA, . de acordo c pm o artigo 12, inciso II, da Lei n2 
1.711/52, c/c o artigo 25, da Lei n 2 4.083/62, e artigo 92 do Ato n2 
8.117/88, e tendo em vista a habilitação em concurso público, CLOVES 
FRANC.ISCO DE LIMA para e x e rce r o cargo d e Operador de Computação, códi 
go S'IM-PRO - 160 3, clas pe A , r e ferênc i a NI-17, do Qu adro Permane nte da 
Secretaria d e ste Tribunal , e m vaga er iste nte na lotação. 

O ALMIRANTE-DE-ESQUADRA RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO, MINI~ 

TRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 
USANDO das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 

11, inciso XXXI, d o Re gime nto Interno resolve 
B9 8.858- DISPENSAR d a Comissão d e Licita ção do Superior Tribunal Mi-
litar a Técnica Jud.iciária MARIA DAS GRAÇAS PESSOA e DESIGNAR . em conse 
qüê nc ia , a Té cnica Judiciária CLARICE CÂNDIDA DE OLIVEIRA E SILVA. -

O ALMIRANTE-DE-ESQUADRA RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO, MINI~ 
TRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, 

. USANDO das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
11, inciso XX:XI, do Re gime nto Interno , e tendo em vista o que consta 
do Memorando n2 078/SEMAT, d e 06 Fev 90, resolve 
N9 8.859 - DISPENSAR da Comissão de Licitação do Superior Tribunal Mi-
litar a Ate ndente Judiciária DIVA FERREIRA DE OLIVEIRA, e DESIGNAR, 
e m conseq üênci a , o Ate nde nte Judiciário DONATO OLIVEIRA PEREIRA. 

Alte Es q RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO 

Diretoria Judiciária 

SEÇÃO DE ACÓRDÃO E JURI SPRUD~NC IA 

PUBLI CAÇl\O DE DECISÕES E EMENTAS 

APELAÇÕES 

45 . 631-7 - SP - Rel . Min . Dr . Paulo césar Ca t a l do. Rev. e Rel. pa-
ra o acórdão: Min . Gen . Ex . Haroldo Erichsen da Fonseca. Aptes .: O 
MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR junto à 3! Auditor i a da 2! CJM e JORGE 
LESSA DA SILVA , 22 Sgt . Ex ., condenado a 02 anos de detenção,incu~ 
so , por desclassif i cação, nos arts. 1 63 e 222 , § 1 2 , c/c o art . 79, 
t udo do CPM, pena esta substituída por internação, na forma do art 
113 , parágrafo único, do citado diploma legal, pelo prazo mínimo de 
01. ano . Apda .: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da 3! 
Auditoria da 2! CJM , de 29.11 . 88 . Advs . Drs. Reinaldo Silva Coelho 
e Anne Elisabeth Nunes de Oliveira . 
DECISÃO : À unanimidade , o Tribunal negou provimento ao ape l o do MPM, 
provendo, parcialmen te , o da defesa, para absolver o réu da dupla 
i mputação contida no art . 222 do CPM, reduzindo a pena imposta pa-
ra 8 meses de detenção , como incurso no art. 163 , c/c o art.48 , pa -
rágrafo Único , tudo do CPM , aplicando-lhe , por maioria , a medida de 

s egura nça d e tratamento a mbu l atorial, pe l o prazo minimo d e l ano . 
(Sessão d e 21 / 11/89 ). 
EM EN'l'A: CONCURSO DE CRIMES - Presentes os e l e me ntos caracterizado-
r es d o c rime c apitulado no a rt . 1 63 d o CPM , é d e ma nter-se a con-
d e nação . Nã o h á cr i me d e vio l ê nc i a con tra militar d e se r v iço e de 
e va são, a rt. 1 58 , § 1 2 e art. 1 80, -do CPM, resp ec tiva me nte, quando 
n ão se configura a vis corporalis. o cr i me d e c onstra ng ime nto ile -
g a l capi tulado no ar t. 222 do CPM, somente s e caracte ri z a qua ndo o 
su jeito passivo da re l ação p rocessu a l está e x e rce ndo o s e u munus 
d e agen te do poder públ ico . Aplic ação s ubs idiária d os ar t s.96 e 98 
d a Lei n 2 7 . 209/84 . Negado provimento ao ape l o d o MPM e dad o provi 
mento parcial ao recurso da Defesa . 

45 . 670-0 - AM - Rel . Min. Gen. Ex Jorge Frederi co Mach ado de Sant ' 
Anna . Rev·. Min . Dr . Paulo César Cataldo. Aptes . : O MINISTÉRI O PÚ-
BLICO MILITAR junto à Auditoria da 1 2! CJM e o So l dado do Exército 
JOSÉ NAZARENO SOUZA DIAS , condenado a 06 meses d e impediment o, i n -
curso n ci artigo 1 83 , t e ndo f i xado a pena b ase em 0 2 meses e dimi nu 
Ída de 0 4 meses d e a cord o com a a t e nua n te d o artigo 1 83 do CPM~ 
Apda .: ~Sentença do Co n selho de Jus t iça d o 1 2 Batalhão d e I nfant~ 
ria de Se l v a, d e 2 3/01/89 . Adv . Dr. Benedito de J esus Pe r e i ra Tav~ 
res. 
DECISÃO : À una nimi dade , o T r ibunal, p re liminarme nte , d e ofício,de -
cla rou a nulidade d o p rocesso , sem r e nov ação . (Sessão de 12/12/ 89). 
EMEN'l'A: (CRIME DE INSUl3MI SS1\0) - I:...De lito que embora se reve le pro 
vado e m .t o d os o s s e u s c o nto rnos, não pros p e ra, face aos vícios in= 
transponíve i s que apresenta. II - Conse lho de Justiça da Unida d e, 
pres idido p or me mbro cuja juri s dição já se exaurira.III - À unani-
midade, em pre limi n a r, d e clarada d e ofício a nulidade do processo, 
sem renova ção , ex-vi do Art. 504, parágrafo Único, do CPPM. 

45.673-2 - RJ - Re l. Min. Ge n. Ex. Haroldo Erichse n da Fonseca.Rev. 
Min. Dr. Paulo Cé s a r Cataldo . Apte.: LUIZ ALBERTO SANTOS, 32 Sgt. 
Ex., conde nad o a 10 ano s d e reclusão, incurso por desclassificação 
no art. 251, c/c o art. 240, c/c o art. 79, todos do CPM, com o di-
reito d e a p e l ar e m libe rdade. Apda.: A Se nte nça do Conselho Perma-
ne nte d e Jus tiça da l! Auditoria do Exé rcito da l! CJM,de 07.03.89 . 
Adva. Dr a. Clarice do Nascime n to Costa. 
DECISl\O: Por ma i oria, o Trib una l r e duz iu a p e na imposta ao apelante 
para l ano e 2 meses d e pri são , conce d e ndo -lhe , à unanimidade, o~ 
ne fício ·do " s ursi s ". (Se ssã o d e 05/12/ 89 ). 
EMENTA: CRIMES DE ESTELIONATO E FURTO - Acolhe-se a preliminar de 
incompe t ê ncia da Jus tiça Castrense para apre ciar os crimes de este-
lionato quando o a gente pas s ivo nã o é a Instituição Militar ou ~i~i 
tar da ativa. De t e rminada a s eparação d e proce ssos. Decisão unani-
me. De meriti s, caracte rizado o crime d e fu r to, é de manter-se a cog 
denaçã o, r e jeitando -se a continuidade d e litiv a constante do ar~. 79 
do CPPM. Decisão uniforme. Quantum da p e na r e duzido, por maioria. 

45.705-4 - RS - Re l. Min. Dr. Aldo Fagundes. Rev. Min. Alte.Esq.Ro-
berto Ande rsen Cavalcanti. Aptes.: O MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR jug 
to à 3! Auditoria da 3! CJM, e os civis ARUDE GRITTI, condenado a 
02 mese s de detenção, e INES LURDES FAGGION IORIS, condenada a, ?l 
mês d e dete nção, incursos no art. 324 do CPM, ambos com o benefic io 
do "sursis" pelo prazo de .02 ano s e com o direito de apelar em li-
berdade. Apda.: A Sentença do Conselho Pe rmanente de Justiça da 3! 
Auditoria da 3! CJM, de 04/04/89, que condenou os APELANTES e absol 
veu os civis JANDIR BATTISTI, do crime previsto no art. 324, e MAR-
COS FERNANDO BRUSCATTO, LUCIANO MIOLA, PAULO JOSÉ KUBIAK e FERNANDO 
TONIAZZO, do crime pre vi s to no art. 312 , ambos do CPM. Advs.Drs.Jai_ 
me Pagliosa, Walte r Jobim Ne t o , Airton Fe rnando Rodrigues,Eliane O! 
toni de Luna Fre ire , Darcy Me nces d e Olive ira, Benito Nardelli,Car-
los Alberto Robinson e Paulo Rui Rodrig ue s Le al. 
DECISAO: Por unanimidade , o Tribunal negou provimento ao apelo do 
MPM e d e u provime nto ao recurso da Defe sa para absolver os civis A-
RUDE GRITTI e INES LURDES FAGGION IORIS, com fundamento no art.439, 
letra "b" , do CPPM. (Se ssão d e 14/11/89). 
EMENTA: INOBSERVÂNCIA DE LEI e FALSIDADE IDEOLÓGICA. As infrações 
penais contra o s e rviço militar apare c e m eXI?ressame nte ref;rida~ ~o 
CPM. A conduta dos d e nunc iados, como d e scrita nos autos, e atipi-
ca. Não cabe no Art. 324 d o CPM, no qual foram capitulados. Se o l~ 
gislador penal militar prete nde sse ness e dispositivo atingir também 
o crime contra a prestaçã o do serviço militar, por certo teria usa-
do tal expressão na figura p e nal ali emoldurada. Sem prova materi al, 
é impossível a c ondenação por falsidade i d e ológica. O juízo de re-
provação p e nal não pode contentar-se com a mera certeza moral. ~r~­
vido o apelo da d e fesa e negado provime nto ao apelo do MPM. Decisao 
unânime. 

45.753-4 - RJ - Re l. Min. Dr. Antônio Carlo s de Seixas Telles. Re v. 
Min. Ten. Brig . do ' Ar Antônio Ge raldo Pe ixoto . Apte.: O MINISTÉRIO 
PÚBLICO MILITAR junto à l! Audito ria d e Marinha da l! CJM; ANGENOR 
VILLAS BOAS MAl\t' INS, 32 Sg t. Ma r., c o nde nado a 02 ano~ 7 08 mese s de 
reclusão, incurso no a r t. 308 , § 1 2 , com a pena ace ssaria de excl~ 
são d as Fo rças Ar mada s , ex- v i do art . 10 2 , e com o direito ~e ape-
lar e m l.iberdad e ; e Wl\NTUIL DA TRINDADE , r.onde nado a 01 ano e 04 m~ 
s e s d e r eclusão, incur s o no art.309, p a rágr::ifuúni.=,tubdo CPM,com o be-
nefício d o " s u rs i s " p e l o prazo d e 02 a nos . l\pda.: A Se ntença do Cog 
s e lho Permane nte d e Jus tiça d a l! Auditoria d e Marinha da l! CJM,de 
26.04.89, na pa r t e e m aue abs olveu o 2 2 Sqt. Mar., Antônio da Costa 

d o c rime previs t o no a rt. 308, § 1 2 , do CPM. Advs. Drs. Joel Save-
d ra e outros . 
DECISl\O : ~unanimidade , r esol veu o Tribunal: a) provend o o 9pe l o do 
MPM , conde nar o 2g Sgt . Mar ., ANTONIO DA CO STA, inc urso no art. 30 8 
d o CPM, a 2 a nos de p r i são , conce d e ndo -lhe o ~sursi s "; b) prove ndo 
parcia l men te o recu rso da Defesa , redu z ir a p e na impos~a ao 3 2 Sgt . 
Mar ., ANGENOR VILLAS BOAS MARTINS, pa ra 2 anos d e p r 2são ,conced e ndQ 
- l he o benefício do "sursis"; e ) provendo parcialme nte l o ape lo da 
Defesa, r eduzir para l a no de r e clus5o a pena i mp os ta ao c i v il WAN-
TUIL DA TRINDl\DE, mantida a suspen são condi cional d a pena e d) defe 
rir o requerimento da PGJM , no sentido de serem e xpedida s cópias a~ 
tênticas de peças indi cadas pe l o par~ceri sta p a r a o f im do a r t. 364 
do CPM . (Sessão de 07. 1 1 . 89 ). 
EMENTA : CORRUPÇl\O ATIVA e PASSI VA . Va ntagem inde vida o c o r r ida em 
razao do acerto havido entre os mili tares e o c i v il e nvo l vid os no·s 
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autos. A ocorrência desse acerto descaracteriza os delitos de con-
cussão e prevaricação. 

45 . 784-6 - DF - Rel. Min. Ten. Brig. do Ar George Belham da Motta. 
Rev. Min. Dr. Ruy de Lima Pessôa. Apte.: JOSÉ EURÍPEDES HONORATO,Sd 
Ex., condenado a 4 meses e 20 dias de prisão, incurso no art . 187,c,.é 
os arts. 72, incisos I e II, e 189, inciso I, tudo do CPM. Apda.: A 
Sentença do Conselho de Justiça do 12 Regime nto de Cavalaria de Gu~ 
das, de 10.07.89. Adva. Ora. Elizabeth Diniz Martins Souto . 
DECISÃO: Por unanimidade, o Tribunal anulou o processo , sem renova-
ção. (ses.são de 04 . /12/89). 
EMENTA: DESERÇÃO - Recurso da Defesa objetivan~o o reconhecimentodo 
estado de necessidade como excludente de culpabilidade ou, alterna-
tivamente, a redução da reprimenda imposta. Esclarecido nos autos o 
cumprimento da pena. Constatada existencia de nulidade insanável d~ 
corrente da inobservância da competência trimestral do CJU. Anulado 
o processo, a partir da qualificação, sem r e novação, consoante ~rti 
go 500, inciso I, do CPPM, arquivando-se os autos e remetendo copia 
do Acórdão ao conhecimento do Exmo Ministro de ·Estado do Exército . 
Decisão unânime. \ 

45.808-7 - RJ - Rel. Min. Alte. Esq. Luiz Leal .ferreira. Rev. Min. 
Dr. Antonio Carlos de Seixas Telles. · Apte.: EDifON DA SILVA PAUL~ 
NO, Soldado do Exército, condenado à pena de se e (07) meses de pri 
são como incurso no art. 187 c/c os arts. 72, i cisas I e III, alI 
neas "a" e "b" e art. 189, inciso I, tudo do CP . Apda.: A Sentença 
do Conselho de Justiça da Escola de ~quitação d Exército, de 19 de 
junho de 1989. Adva.Dra. Mariza Pereira do Couto · 
DECISÃO: · Por unanimidade, o Tribunal reduziu a p~na para 4 meses e 
20 dias de prisão. (Sessão de 04/12/8~). · 
EMENTA: DESERÇÃO. Rejeitada a preliminar de nuli ade da ação penal, 
relativa à nomeação de Oficial-Curador para o Acu ado que recaiu em 
subscritor do Termo de Invent ário . No mérito, crime formal configu-
rado em .todos os seus elementos . Alegações da Defesa sem suporte 
probatório. Réu menor, tecnicamente primário e de mau comportamento. 
Erro no procedimento para a fixação da pena que, entretanto, resul-
tou em quantitativo de acordo com precedentes do tribunal, devendo, 
porém, sobre ele incidir a causa especial de redução atinente à a-
presentação voluntária do desertor, em prazo inferior a sessenta 
dias. Preliminar rejeitada por maioria para, no mérito,prover-sepaE 
cialmente o Apelo da Defesa, impondo-se a redução da pena imposta. 

45.812-5 - SP - Re l. Rel. Min. Alte. Esq. Luiz Leal lerreira. Rev. 
e. Rel. p/o acórdão: Min. Dr. Antônio Carlos de Seixak Telles.Apte.: 
O MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR junto à 2! Auditoria daj2! CJM. Apda.: 
A Sentença do Conselho de Justiça, do 222 Batalhão Lqgístico, de 
26.06.89, que absolveu o civil. KLEIBI CLAITON HISHIMlfRA, do crime 
previsto no art. 183,do CPM. Adva. Ora. Ângela Maria Amaral da Sil-
va. 
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal, reformou a Sentença absolutória, 
para condenar o apelado a dois meses d~impedimento, como incurso no 
art. 183, § 22, letra "b", do CPM. ( Sessão de 16/11/89). 
EMENTA: INSUBMISSÃO. Crime formal. Autoria e materialidade comprova 
das. Ausência do CAM não constitui nulidade (Súmula n2 04/STM).Fal~ 
ta de assinatura, na sentença, do Juiz-Relator do Conselho de Justi 
ça, não constitui nulidade, pois suprida pelo Auto de Interrogatório 
e também pela Ata da Sessão de Julgamento . A voluntariedade da apre 
sentação e a confissão em interrogatór io, sobrepõem-se as alegações 
do acusado. In casu, os argumentos apresentados para a consumação do 
delito e não comprovados, são refutados pela Súmula n2 03,deste Tri 
bunal. -

45.825-7 - RJ - Rel. Min. Alte. Esq. Luiz Leal Ferreira.Rev.Min.Dr. 
Paulo Cesa;: Cataldo. Apte .: DIRLEI CESAR TAVARES ., Cabo da Marinha, 
condenado a pena de quatro (04) meses e vinte (20) dias de prisao 
como incurso, por desclassificação,no art .187 c/c o art.189, inciso 
I,in fine, tudo do CPM. Apda.: A Sentença do Conselho Permanente de 
Justiça da 2! Auditoria de Marinha da l! CJM,de 02 de agosto de 
1989. Adv. Dr. Antonio Alves Fernandes. 
DECISÃO: Por unanimidade, o Tribunal negou provimento ao apelo da 
Defesa. (Sessão de 23/11/89). · 
~: DESERÇÃO. Crime formal configurado em todos os seus elemen 
tos. Alegações da Defesa sem suporte probatório convincente,em vis~ 
ta das contradições entre us justificativas do Apelante e as infor-
mações trazidas pela prova testemunh~l. Negado provimento ao apelo 
da Defesa para confirmar-se a Sentença de Primeira Instância. Unâni 
me. 

45.848-6 - AM - Rel. Min. Gen. Ex. Haroldo Erichsen da Fonseca.Rey. 
Min. Dr. Antônio carlos de Seixas Telles. Apte.: JOSÉ AMÉRICO COSTA 
LOPES, Sd. Ex., condenado a 02 meses de impedimento, incurso no art 
183, c/c o art. 72, incisos I,· II e III alínea b,ambos do CPM.Apda.: 
A Sentença do Conselho de Justiça do 62 Batalhão de Engenharia de 
Construção, de 04.08.89. Adv. Dr. Benedito de Jesus Pereira Tavares. 
DECISÃO: Por unanimidade, o Tribunal declarou nulo o processo, sem 
renovação. (Sessão de 05/12/89). 
EMENTA: INSUBMISSÃO. Art. 183 do CPM. Acolhida a preliminar argüida 
pela Procuradoria-Geral da Justiça Militar po~ falta de jurisdição 
do CJU. Declarado NULO o Processo, sem renovação. Decisão unânime. 

45.859-1 - DF - Rel. Min. Gen. Ex. Everaldo de Oliveira Reis. Rev. 
Min. Dr. Paulo César Cataldo. Apte.: JOÃO BATISTA DE MELO, Sd . Ex., 
condenado a 12 meses de prisão, incurso no art. 187 do CPM.Apda.: A 
Sentença do Conselho de Justiça do 422 3atalhão de Infantaria Moto-
rizado, de 29.9.89. Adva. Ora. Elizabeth Diniz Martins Souto. 
DECISÃO: À unanimidade , o Tribunal reduziu a pena do apelante para 
6 meses de prisão. (Sessão de 12/12/89). 
~: Deserção - Crime formal plenamente configurado. Argume ntos 
da Defesa, no tocante ao estado de necessidade, improcedentes. Pena 
base acima do mínimo legal, ferindo a Jurisprudência desta Corte e 
do E.STF. Apelo provido parcialmente, no sentido de reduzir a penu 
imposta. Decisão unânime. 

45.869-9 - DF - Rel. Min. Gen. Ex. Haroldo Erichsen da Fonseca .Rev. 
r.frn:-or. Paulo César Cataldo. Apte.: LEONARDO MYLENO DE ARAÚJO LIMA, 

Sd. Ex . , condenado a 06 meses de prisão, incurso no art.187 do CPM. 
Apda. : A Sentença do Conselho de Justiça do Batalhão da Guarda Pre-
sidencial, de 27.09.89. Adva. Ora. Elizabeth Diniz Martins Souto. 
DECISÃO: À unanimidade , o Tribunal reduziu a pena imposta ao apela~ 
te para 4 meses de prisão. (Sessão de ~2/12/89). 
EMENTA: DESERÇÃO - Art. 187 do CPM. Dosimetria da pena em desacor-
do com a jurisprudência do STM , por ser o Réu menor, primário e de 
bom comportame nto, deveria ter sido condenado à pe~a de 06 meses de 
detenção, com a qbservância do art . 72 , · inciso I, do CPM, favorece~ 
do , ainda , ao Apehante, a atenuante ~special do art. 189, inciso I, 
do mesmo diploma ilegal. Dado provimento parcial ao apelo da Defesa 
p araL reforma ndo iª Sentença a quo, reduzir a pena imposta para 04 1 
meses pe prisão . IDecisão unânime . 

CORREIÇÃO PARCIAL 

1.366-3 - DF - · Rel. Min. Alte. Esq. Roberto Andersen Cavalcanti. 
Repte.: O Exm2 Sr . Juiz-Auditor Corregedor da Justiça Militar.Repdo.: 
O Despacho do Exmo2 Sr. Juiz-Auditor da Auditoria da ll! CJM, de 
19/09/89, que determinou o arquivamento dos autos do IPM n2 2 . 105/ 
89, referentes ao 12 Tenente PM/DF FERNANDO DE OLIVf. PAREDES, Sd . 
PM/DF VLADIMIR XAVIER e ao Sd. Ex. JOSÉ DA PENHA DE LIVEIRA BARCE-
LOS. · 1 • 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal deferiu a Correição para, cassa~ 

' do o despacho do E>bo . Sr. Juiz-Auditor da Auditoria da ll! CJM, re 
meter os autos do r\pM à douta PGJM para os devidos fins.(Sessão de 
05/12/89). 1 
EMENTA: CORREIÇÃO PARCIAL. Representação interposta com amparo no 
Art. 45, inciso III, da LOJM, c/c o Art. 498, alínea "b"do CPPM.Fa-
tos apurados no IPM que, em tese, constituem crime militar(art.209, 
do CPM) e indícios de autoria, o que justifica a propositura da a-
ção penal. Pedido conhecido e deferido, cassando o despacho de ar-
quivamento e determinando a remessa dos autos à Procuradoria-Geral 
da Justiça Militar para os devidos fins. Decisão unânime. 

HABEAS-CORPUS 

32. 608-1 - RS - Rel. Min. Dr . Paulo César Cataldo. Pacte .. : Luiz CA8_ 
LOS PERES BECKER JUNIOR, Sd. Ex., preso, cump~indo pena imposta pe-
lo Conselho de Justiça do 32 Regimento de Cavalaria Mecanizado, ale 
gando constrangimento ilegal por parte do mencionado Conselho, pede 
liminarmente a concessão da ordem para que possa apelar em liberda-
de e que seja anulada a Sentença 'que o condenou. Impte.: Luiz AlbeE 
to B. Simões Pires e Idelmar Porto Marques. 
DECISÃO:' À unanimidade, 'o Tribunal denegou o "Writ". (Sessão de 14/12/ 
89). 
EMENTA: HABEAS CORPUS . Impetração que objetiva se reconheça ao Paci 
ente o direito d e apelar em liberdade e se d eclare a nulificação da 
Sente nça por omissão de formalidade, contradição e cerceamento-de D~ 
fesa. Condenação por deserção mediante evasão. Liberdade provisória 
vedada por expressa disposição processual . Decisão condenatória em 
sintonia com a exordial acusatóri·a a afastar o alegado cerceamento. 
Formalidades mínimas atendidas . Contradição não geradora de prejuí-
zo. Ordem denegada. Decisão unânime . 

RECURSO CRIMINAL 

5.892-9 - MS - Rel. Min. Gen. Ex. Haroldo Erichse n da Fonseca . Recte.: 
CLÓVIS GONÇALVES MACHADO, Maj. Ex. Recda.: A Sentença do Juiz-Audi-
tor da Auditoria da 9! CJM, _de 18.08.89, que não concedeu reabilita 
ção ao Recorrente. Advs. Drs. Jorge Antônio Siufi e Wilson Marques 
Pimentel. 
DECISl\o·: À unanimidade, o Tribunal negou provimento ao recurso. (Ses 
sao de 12/12/89) . . -
EMENTA: REABILITAÇÃO . A inexistência de prova cabal de que o ressa~ 
cimento previsto no art. 1.537 do Código Civil Brasileiro é legal-
mente inexigível do Reabilitando, deixa deserto· o requisito estabe-
cido na alínea "d" do art . 652 do CPPM e, via de conseqüência, de-
sautoriza o deferimento do pedido de reabilitação. Recurso improvi-
do. Decisão unânime. 

5.894-5 - RS - Rel . Min. Alte. Esq. Luiz Leal Ferreira.Recte.: o MI 
NISTERIO PÚBLICO MILITAR junto à 2! Auditoria da 3! CJM. Recdo.: Õ 
Despacho do.Exm2 Sr. Dr. Juiz-Auditor da 2! Auditoria da 3! CJM, de 
27 de setembro .de 1989, que rejeitou a denúncia oferecida contra o 
Soldado do Exército MARINO DE ALMEIDA como incurso nos arts. 210, § 
22 e 262 c/c o art. 266, todos c/c o art. 79, do CPM, declarando a 
INCOMPETtNCIA da Justiça Militar para apreciar o feito. 
DECISÃO: Por t'!nanimidade , o Tribunal conheceu e deu provimento ao 
recurso, para que seja recebida a denúncia. (Sessão de 04/12/89). 
EMENTA : RECURSO CRIMINAL. COMPETtNCIA. DELITO DE TRÂNSITO. É compe-
tente a Justiça Militar Federa l para processar e julgar o militar 
que, em serviço de natureza militar, conduzindo viatura especifica-
mente militar, vem a abalroar veículo civil, em via pública, provo-
cando, em tese, danos ao patrimônio sob administração militar e le-
sões em civis que Jiajavam no outro veículo envolvido. Inteligência 
do art . 92, inciso II, lail;ineas "c" e "e", do CPM. Provido o recurso 
do Ministério Público Mil itar para receber a denúncia oferecida con 
tra o Soldado do Exército MARINO DE ALMEIDA. Unânime. -

5. 897-0 - RS - .Rel.Min·. Dr. Eaulo César CataldO'. Recte.: O Ministé-
rio Publico Militar junto à 3! Aut'!.i.toria da 3! CJM. Recda.: A Deci-
são do Exm2 Sr. Juiz-Auditor da 3! Áuditoria da 3! CJM, de 18.10.89, 
que, declarando a incompetência da Justiça Militar para processar e 
julgar o Cb. Ex. JOSÉ THUM SOBRINHO, como incur so no art. 210,§ 22, 
do CPM, rejeitou a denúncia determinando a remessa dos autos à Jus-
tiça Comum. 
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal negou provimento ao recurso para 
manter , na Íntegra, a decisão recorrida. (Sessão de 04/12/89). 
EMENTA: RECURSO CRIMINAL. Lesões corporais culposas. Rejeição da, de 
nuncia por ausência de fumus boni juris. Desconformidade da imputa~ 
ção com o apurado e m inquerito. Acusação desassistida de suporte fá~ 
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tice. Inexistência de justa causa a inviabilizar a pretensão minis-
terial. Recurso i~provido . Decisão majoritária. 

5.898-8 - PE-~l.Min. Gen . Ex . Everaldo de Oliveira Reis.Recte. :O EXM2 
SR JUIZ-AUDITOR DA AUDITORIA DA 7! CJM, DE OFÍCIO. Recda.: A Senten 
ça do Exmo. Sr. Juiz-Auditor da Auditoria da 7! CJM, de 13/11/89,que 
concedeu reabilitarão ao ex-22 Sgt. R/2 REGINALDO ANDRADE DA SILVA. 
Adv. Dr. Ednaldo Celio Bezerra de Melo. 
DECISJ'íO: À unanimidade, o Tribunal proveu o recurso para cassar o 
despucho, ressalvando a possibilidade de novo pedido . (Sessão de 14/12/ 
89). 
EMEN'l'I\ : REl\BILITl\ÇJ'íO. HOMICÍDIO QUALIFICADO. Exigência da alínea "d" 
do artigo 562 do CPPM não satisfeita . O Reque rente, em momento al-
gum provou have r ressarcido o dano causado ou a absoluta impossibi-
lidade de o faz e r até o dia do pedido, ou juntou aos autos qualque r 
documento que comprovasse a renúncia dos familiares da vítima ou a 
novação da dívida . Recurso de ofício provido, ressalvando- se a hipQ 
tese de renovação do pedido . Decisão unânime. 

REVISÃO CBIMINAL 

1.234-9 - RJ - Rel . Min. Alte. Esq. Luiz Leal Ferreira.Rev.Min. Dr. 
Paulo César Cataldo . Reqte .: EDILSON DA SILVA PAULINO - Soldado do 
Exército - solicita Revisão do Acórdão deste Tribunal, de 07 de mar 
ço de 1989, proferido nos Autos da Apelação n2 45.533-9 - RIO DE JA 
NEIRO. Adva . Ora . Eleonora Salles Campos Borges . -
DECISÃO: Por unanimidade, o Tribunal, preliminarmente, não conheceu 
do pedido, por falta de amparo legal . (Sessão de 07/12/89) . 
EMENTA: REVISÃO CRIMINAL. Impossíve l o conhecimento do r ecurso revi 
sional se não houve o julgamento do mérito nos autos principais ,poiS 
o Acórdão ali proferido declarou a nulidade da ação penal com reno-
vação. Inexistência do pressuposto essencia l à admissibilidade da 
revisão . . Unânime. 

BRASÍLIA. DE FEVF.REIRO DF. 1.989 .• · 
JAIME TEIXEIRA LEITE - Supervisor III. VISTO: CARLOS ISRAEL 
Diretor da DIJUR . 

Secretaria do Tribunal Pleno 

SILVA , 

ATA DA 3ª SESSAO, EM 08 DE FEVEREIRO DE 1990 - QUINTA-FEIRA 
PRESIDtNCIA DO MINISTRO ALMIRANTE -DE-ESQUADRA RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO 
SUB'PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR:DR MILTON MENEZES DA COSTA FILHO 
SECRfiTARIA DO TRIBUNAL PLENO: DRª SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Compareceram os Ministros Ruy de Lim a Pessôa, Antônio Carlos de Seixas 
Telles, Roberto Andersen Cavalcanti , Paulo César Cataldo, George Belham 
da Motta, Jorge José de Carvalho, Luiz Leal Ferreira, Haroldo Erichsen 
da Fonseca, Jorge Frederico Machado de Sant 'An na, Everaldo de Oliveira 
Reis, Cherubim Rosa Filho, Wilberto Luiz Lima e Antonio Carlos de No 
gueira. 
O Ministro Aldo Fagundes encontra-se em gozo de férias. 
As 13:30 horas, havendo número legal, foi aberta a Sessão. 
Lida, e sem debate, foi aprovada a Ata da Sessão anterior . 
Foram relatados e julgados os seguintes processos: 
- APELAÇAO 45.905-9 - Distrito Federal . Relator Ministro Roberto Ander-
sen Cavalcanti. Revisor Ministro Ant ônio Carlos de Seixas Telles. APELAN 
TE: EMERSON PEREIRA DE ALMEIDA, Sd Ex, condenado a seis meses de prisãÕ 
incurso no artigo 187, combinado com os artigos 189, in ciso I e 72,inci' 
sos I e III, alínea "d", tudo do CPM. APELADA: A Sentença do' Conselho 
de Justiça do Batalhão da Guarda Pre sidencial, de 27 de outubro de 1989. 
Advª Drª Elizabeth Diniz Martins Souto.- POR U~ANIMIDADE, o Tribunal deu 
provimento parcial ao recurso da Defesa para, reformando a sentença a quo, 
reduzir a pena imposta ao apelante para quatro meses e vinte dias de de 
tenção, transformada em prisão ex vi 1 eg is, como incurso no s artigos 187, 
combinado com o artigo 72, . inciso I, e 189, inciso I, in fine , tudo do 
CPM. 
- HABEAS-CORPUS 32.613-8 - Rio Grande do Sul. Relator Ministro Antonio 
Carlos de Nogueira. PACI ENTE: PARAGUAÇU BREINACK BITENCOURT, civil, pre 
so no presídio Municipal de São Borja/RS, à disposição do Comandante dÕ 
2º Esquadrão da Brigada Militar, alegando estar sofrendo constrangimen-
to ilegal no seu direito de ir e vir por parte da mencionada autoridade, 
pede liminarmente a concessão da ordem para que seja posto em liberdade, 
com ~conseqüente expedição de Alvará de Soltura. Impetrante: Dr Ibere 
Teixeira. - POR UNANIMIDADE , o Tribunal homologou o r. despacho do Minis 
tro Vice-Presidente, no exercício da Presidência, que . não tomou conhecT 
menta da impetração por perda de objeto. 
- HABEAS-CORPUS 32.617-0 - Amazonas. Relator Ministro Antônio Carlos de 
Seixas Telles. PACIENTE: ELIAQUIM CESAR DA SILVA, Cb Mar, preso na Esta 
ção Naval do Rio Negro, a disposição do ExmQ Sr Juiz-Auditor da Audito~ 
ria da 12ª CJM, alegando estar sofrendo constrangimento ilegal por par 
te do mencionado Juízo, pede a concessão da ordem para que seja posto I 
mediatamente em liberdade. Impetrante: Drª Maria Luiza Monteiro de Me~ 
lo, ~rocuradora Militar junto à Auditoria da 12ª CJM.- POR UNANIMIDADE, 
o Tribunal homologou o r. despacho exarado pelo Ministro Vice-Presiden-
te, no exercício da Presidência, com a retificação do fundamento que a 
motivou para "por perda de objeto", determinando, ainda, que seja risca 
da a expressão "não soltei na marra por pressão do Ministério Público oü 
de Habeas - Corpus", constante das informações de fls 08, prestadas a es -
te Tribunal pelo Sr Juiz-Auditor Titular da Auditoria da 12ª CJM. 
- HABEAS-CORPUS 32.615-4 - Minas Gerais. Relator Ministro George Belham 
da Motta. PACIENTES: PAULO CÉSAR XAVIER VENUTO e CARLOS ALFREDO XAVIER 
DE AZEVEDO, civis, denunciados perante a Auditoria da 4ª CJM, alegando 
estarem sofrendo constrangimento ilegal, caracterizado por abuso de po-

der por parte do mencionado Juizo, pedem, liminarmente, a concessao da 
ordem para que seja suspensa a audiência de interrogatório marcada para 
o dia 16 do corrente, e ao final , determine o trancamento da Ação Penal . 
Impetrante: Drª Célia Maria da Silva Fassheber.- POR UNANIMIDADE, o Trl 
bunal homologou a r. decisão proferida pelo Ministro Vice - Presidente,no 
exercício da Presidência, que conheceu do pedido e denegou a ordem por 
falta de amparo legal. 
- HABEAS-CORPUS 32.614-6 - Minas Gerais. Relator Ministro Antonio Car -
los de Nogueira. PACIENTE: MILTON LEITE BANDEIRA, civil, denunciado P~ 
rante a Auditoria da 4ª CJM, alegando estar sofrendo constrangimento,ca 
racterizado por abuso de poder, por parte do mencionado Juízo, pede, II 
minarmente, a concessão da ordem para que seja suspensa--él audiência de 
interrogatório marcada para o dia 16 do corrente, e ao firral, determine 
o trancamento da Ação Penal. Impetrante:Drª Célia Maria da Silva Fassh~ 
ber.- POR MAIORIA, o Tribunal homologou o r. despacho proferido pelo Ml 
nistro Vice-Presidente, no exercício da Presidência, que denegou a o~ 
dem por falta de amparo legal. Os Ministros ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA 
e ROBERTO ANDERSEN CAVALCANTI reformavam o despacho concedendo a ordem 
para trancar a ação penal por falta de justa causa. O Ministro ANTONIO 
CARLOS DE NOGUEIRA fará voto ven~ido em separado. 
- HABEAS-CORPUS 32.618-9 - Rio de Janeiro.Relator Ministro Haroldo Erichsen 
da Fonseca. PACIENTE: ROBERTO DE OLIVEIRA GOMES, conscrito, pede a con -
cessão da ordem para que seja anulado o Termo de In submissão. Impetran -
te: Gen Ex Gleuber, Cmt da ESAO.- POR UNANIMIDADE, o Tribunal concedeu 
a ordem para anular o Termo de Insubmissão lavrado contra o Paciente,d~ 
terminando o trancamento da ação penal, com fulcro nos artigos 466 e 
467, alínea " c '', do CPPM.(0 MINISTRO PAULO CÉSAR CATALDO NAO PARTICIPOU 
DO JULGAMENTO). 
- RECURSO CRIMINAL 5.887-2 - Pará. Relator Ministro Roberto Andersen Ca 
valcanti. RECORRENTE: O Exm º Sr Juiz-Auditor da Auditoria da 8ª CJM, de 
ofício. RECORRIDA: A Decisão do Exmº Sr Juiz-Auditor da Auditoria da 8ª 
CJM, de 28 de julho de 1989, que concedeu reabilitação ao Sub Ten Ex 
KYELCE BRANDAO COSTA. Adv Dr Araken Wand erl~y de Freitas Lima. - POR U-
NANIMIDADE , o Tribunal negou provimento ao recurso de ofício, mantendo 
a decisão recorrida.(NAO PARTICIPOU DO JULGAMENTO O MINISTRO PAULO CÉ -
SAR CATALDO). 
- RECURSO CRIMINAL 5.891-0 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Roberto 
Andersen Cavalcanti . RECORRENTE: O Exmº Sr Juiz-Auditor da lª Auditoria 
de Marinha da lª CJM , de ofício. RECORRIDA: A Decisão do Exm2 Sr Juiz-
Auditor da lª Auditoria de Marinha da lª CJM , de 11 de setembro de 1989, 
que con cedeu reabilitação ao CB -FN JOAO ALBERTO MUNCHEN OLDANI.Advª Drª 
Teresa da Silva Moreira.- POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento 
ao recurso de ofício , mantendo a decisão recorrida.(NAO PARTICIPOU DO 
JULGAMENTO O MINISTRO PAULO CÉSAR CATALDO). 
- QUESTAO ADMINISTRATIVA 238-0 - Mato Grosso do Sul. Relator Ministro 
Jorge José de Carvalho. ANTONIO RICARDO MESQUITA DA SILVA, Juiz-Auditor 
Substituto da Auditoria da 9ª CJM, requer sua remoção para a 2ª Audito-
ria da Aeronáutica da lª CJM. (SESSAO SECRETA).- POR UNANIMIDADE, o Tri 
bunal deferiu, em parte, a pretensão do requerente, por entender que a 
publicação no BJM n2 056, de 01 de dezembro de 1989,e o Telex n2 134-
DIPE S- GD , de 06 de dezembr o de 1989,' configuraram indevida reabertura 
de prazos, determinando a baixa dos auto s à Presidência, para que provi 
dencie Expediente Administrativo no qual de verão ser apre ciados os pedT 
dos dos magistrados que tenham requerido a remoção a partir da publica~ 
ção do BJM nº 052 ,d e 10 de novembro de 1989, termo inicial do prazo. (O 
MINISTRO-PRESIDENTE NAO PARTICIPOU DA VOTAÇAO) . 
A Sessão foi encerrada às 19:15 horas. 
Processos em mesa: 
Apelação 45.507-0(RA/RP)2ªMar proc 511/87 -9 Advª Tania S.Na scimento 
Ape]_ação 45.752 - 8(LL/RP)Aud 11ª proc 531/89 -4 Adv Lourival C. Norte 

Aguardando decurso de prazo: 

Embargo s 45.636-3(JC/ST)3ª/3ª proc 502/89-0 Adv Walter Jobim Neto 
Cor Parcial 1.368-0(HE) 2ªMar proc 13/88-7 
Apel ação 45.840-9(RP / JS)Aud 12ª proc 05 /89 -7 Adv Jedier de Araujo Lins 
Apelação 45.862-0 (RP/LL)2ªMar proc 12 /88 -0 Advs Eliane 0.L.Freire/outros 
Apelação 45.865 - 6(LL/RP)Aud 11ª proc 570/89-0 Advª Elizabeth D.M.Souto 
Apelação 45.813 - 3(ER/AF)2ªMar pro c 507/89-8 Advªs Eliane O.L.Freire/outra 
Apelação 45.770-4(ER/RP)Aud 6ª pro c 13/88-3 Advs Osni R.Mattos e outro 
Apelação 45.834-6(JC/RP)l~Mar pr oc 525/89-8 Advªs Teresa S.Moreira/outr a 
Apelação 45.867-2(ER/ST)Aud 11ª proc 567/89-9 Advª Elizabeth D.M.Souto 
Apelação 45.868-0(LL/ST)Aud 11ª proc 569/89 -1 Advª Elizabeth D.M.Souto 
Apelação 45.888-5(LL/ST)3ª/2A proc 512/89-0 Adv Reinaldo S . Coelho 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secretária do Tribunal 

Pauta de Julgamentos 
PAUTA N2 013 - PROCESSOS POSTOS EM MESA: 
- APELAÇÃO N2 45.709-9 - Relator Mini~tro Roberto Andersen Cavalcan 
ti. Revisor Ministro Ruy de Lima Pessoa. Advs Drs Adhemar Marcondes 
de Moura e Elizabeth Diniz Martins Souto. 
- APELAÇÃO N2 45.388-1 - Relator Ministro Roberto Andersen Cavalca~ 
ti. Revisor Ministro Ruy de Lima Pessôa. Advs Drs Odacy Brito Silva, 
David Dacostamendes Filho, Zélia Mendonça Faria, Lúcia Maria Perei-
ra da. Silva, Márcio Thomaz Bastos, Vera Helena Cardoso de Mello Tu-
cunduva e LeÔnidas Ribeiro Scholz. 
- CORREIÇÃO PARCIAL N2 1.369-8 - Relator George Belham da Motta. 

PARECERES 
CONSULTORIA GERAL 

DA 
DA REPÚBLICA 

Informações : (061) 321-5566 - R. 305 e 309 e 226-2586 
GOVERNO FEDERAL - TUDO PELO SOCIAL 
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Corregedoria Geral da Justiça Militar 

,CORREGEDOR 
0

DIRETORA DE SECRETARIA EM EXERC!! 
DR. CÉLIO DE JESUS LOBÃO FERREIRA 
ORA. CREONICE EVARISTO DA SILVA 

ATA N9 01/90 
AUDitNCIA REALIZADA EM 31 DE JANEIRO DE 1990 

Aos trinta e um dias do mês de janeiro do ano de mil novecentos e 
noventa, nesta cidade de Brasília/DF, na sede da Auditoria de Correi 
ção da Justiça Militar, presentes o Corregedor Dr. CÉLIO DE JESUS LO 
BÃO FERREIRA e a Diretora de Secretaria, em exercício, Ora. CREONICE 
EVARISTO DA SILVA, foi pelo Corregedor declarada aberta a audiência 
às 13:00 horas. 

A seguir foram publicados os despachos proferidos nos autos vistos 
em correição no mês de janeiro, na forma do art. 45,II, letras a e b 
e III, do Dl. de Organização Judiciária Militar e do Provimento-n!! 18, 
do Exmo. Sr. Ministro-Presidente do Egrégio Superior Tribunal Militar. 

I - AUTOS REMETIDOS AO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 
l! AUDITORIA DO EXÉRCITO DA l! CJM - A) EM GRAU DE REPRESENTAÇÃO -

FORMA ORDINÁRIA - AF. n!! 129/90 - FO n!! 05/89 - ANDRÉ RICARDO DE SOU-
ZA SILVA e outro-2 vol. 2! AUDITORIA DA 3! CJM - A) EM GRAU DE REPRE-
SENTAÇÃO-INQUÉRITO POLICIAL MILITAR-AF. n!! 53/90-IPM n!! 44/89- DAVI 
MARTINS CORRtA. AUDITORIA DA 4! CJM - A) PARA ARQUIVAMENTO - INQUÉRI 
TO POLICIAL MIL.ITAR-AF. n!! 25/90-IPM n!! 23/89-0SWALDO VIEIRA CARVALHO 
(Enc).AF. n!! 136/90-IPM n!! 17/89-BYSMARK DOS PASSOS· e outro. INSUBMIS 
SÃO-AF. n!! 57/90-I.n!! 508/89-SÍLVIO BATISTA DOS SANTOS.AF. n!! 137/90= 
I. n!! 502/90 - MILTON AFONSO DE SOUZA. 

II - AUTOS REMETIDOS ~S AUDITORIAS DE ORIGEM, DE ACORDO COM O PROVI 
MENTO N!! 18, DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO-PRESIDENTE DO STM. 

l! AUDITORIA DE MARINHA DA l! CJM - A) PARA ARQUIVAMENTO- INQUÉRITO 
POLICIAL MILITAR. AF. n!! 162/90 - IPM n!! 53/89 - CARLOS SALES TAVA 
RES DE ALMEIDA (Enc.) AF. n!! 244/90 - IPM n!! 04/90 - CARLOS ROBERTO 
FRAMBACH (Enc). DESERÇÃO - AF. n!! 001/90 - D. n!! 538/89 - VALÉRIO MO 
RAIS BEZERRA. APELAÇÃO - AF. n!! 174/90 - AP. n!! 45564 - SAMUEL PEREI 
RA DA SILVA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AF. n!! 002/90 - Ex. Sent. - EVAL 
TO DA SILVA VAZ. AF. n!! 003/90 - Ex. Sent. - PAULO ROBERTO HONORATO 
DO ROSÁRIO. AF. n!! 004/90 - Ex. Sent.-ARILDO PEREIRA DOS SANTOS.AF.n!! 
005/90 - Ex. Sent. AQUILES JOSÉ RIBEIRO DE MARIA. AF. n!! 006/90 - Ex. 
Sent. - LUIZ ANTUNES DA PENHA. AF. n!! 007/90 - Ex. Sent. JAIRO BARBO 
SA. AF. n!! 163/90 - Ex. Sent. PAULO RIBEIRO BARBOSA. 2! AUDITORIA DE 
MARINHA DA l! CJM - A) PARA EXECUÇÃO - APELAÇÃO - AF. n!! 176/90 - AP. 
n!! 45.723 - MARCOS COSTA DOS SANTOS. B) PARA ARQUIVAMENTO - FORMA OR 
DINÁRIA - AF. n!! 008/90 - FO. n!! oi/81 - IWAN CÂNDIDO DE OLIVEIRA.AF~ 
n!! 010/90 - FO. n!! 06/88 - ORLANDO CRUZ DE ALMEIDA e outros. INQUÉRI 
TO POLICIAL MILITAR- AF. n!! 009/90 - IPM n!! 50/89 - ELSON DE FREITAS 
LEITE. AF. n!! 127/90 - IPM n!! 48/89 - MOISES MOREIRA SILVA . DESERÇÃO-
AF. n!! 083/90 - D. n!! 531/88 - JAELSON VANCONCELOS DE AMORIM. AF. n!! 
229/90 - D. n!! 542/89 - CARLOS FERNANDES DE ANDRADE SILVA . - APELAÇÃO 
AF. n!! 175/90 - AP. n!! 45699 - SIDNEI DA HORA MACHADO. AF. n!! 177/90-
AP. n!! 45780 - SÉRGIO JOSÉ DE MENEZES. AF. n!! 178/90 - AP. n!! 45792 
RICARDO TAVA~ES LINS. AF. n!! 179/90 - Ap. n!! 45794 - JORGE WILLIAM SA 
CRAMENTO. AF. n!! 180/90 - Ap. n!! 45795 - PAULO ROBERTO LOPES DA SILVA 
AF. n!! 181/90 - AP. n!! 45826 - REGINALDO CUNHA DO NASCIMENTO. EXECU-
ÇÃO DE SENTENÇA - AF. n!! 128/90 - Ex. Sent. PAULO FERNANDO MOREIRA DOS 
SANTOS. AF. n!! 141/90 - Ex. Sent . LEON LEVY. AF. nº 142/90 - Ex.Sen~~ 
tença - PAULO ROBERTO DOS SANTOS . AF. n!! 143/90 - Ex. Sent. ANTONIO 
MAGNO DA SILVA. AF. n!! 144/90 - Ex. Sent. JOSÉ MAURÍCIO DE OLIVEIRA . 
AF. n!! 145/90 - Ex. Sent . SIDNEI DA HORA MACHADO. AF. n!! 227/90 - Ex. 
Sent. REGINALDO CUNHA DO NASCIMENTO. AF. n!! 228/90 - Ex. Sent.WALLACE 
MARTINS MALAQUIAS. l! AUDITORIA DO EXÉRCITO DA l! CJM - A) - PARA AR 
QUIVAMENTO-FORMA ORDINÃRIA-AF. n!! 169/90 - FO n!! 13/89 - RICARDO MI 
RANDA - 2 vol. INQUÉRITO POLICIAL MILITAR - AF. n!! 41/90 - IPM 51/89 
CELIO AUGUSTO NEVES e outro. AF. n!! 133/90 - IPM n!! 53/89 - RONY ED 
SON ALVES ARANHA e outro. AF. n!! 165/90 - IPM n!! 56/89 - JOSÉ AIRTON 
DE ALMEIDA BRITO. DESERÇÃO - AF. n!! 130/90 - D. n!! 517/89 - SERGIO PE 
REIRA DA SILVA. AF. nº 131/90 - D. n!! 518/89 - JOSUE PEREIRA.INSUBMIS 
SÃO - AF. n!! 132/90 - I. n!! 520/89 - JAIME DEVILLART DA GAMA E ABREU~ 
APELAÇÃO - AF. n!! 182/90 - AP. n!! 45524 - PAULO FERNANDO CORREIA. AF. 
n!! 183/90 - AP. n!! 45716 - EDSON RONALDO MARIANO DE OLIVEIRA. EXECU-' 
ÇÃO DE SENTENÇA-AF. 146/90-Ex.Sent. FLÁVIO RENATO FELIX GONZAGA.AF.nº 
147/90 - Ex. Sent. JANDIR DE OLIVEIRA. AF. n!! 148/90- Execução de Sen 
tença - PAULOl •FERNANDO CORREIA.AF. n!! 164/90-Ex.Sent.CÍCERO JANUÁRIOº 
DA SILVA.AF. n!! 166/90-Ex.Sent. JULIO DOUGLAS ALVES BANDEIRA.AF. n!! 
167/90 - · Ex. Sent. EDSON RONALDO MARIANO DE OLIVEIRA. AF. n!! ~68/90 -
Ex. Sent. MIGUEL DE JESUS MARTINS FILHO. AF. n!! 245/90 - Ex. Sentença 
LANES DO CARMO HATUM. AF. n!! 246/90 - Ex. Sentença - WILLIAN °LONDON 
DE OLIVEIRA, AF. n!! 247/90 - Ex. Sentença - CÉLIO DA SILVA PAULA. AF. 
n!! 248/90 - Ex. Sentença - ADILSON DE JESUS. AF. n!! 249/90 - Ex.Sent. 
PAULO ROBERTO DE AGUIAR. AF. n!! 250/90 - Ex. Sent. ROGÉRIO BARCELOS. 
AF. nº 251/90 - Ex. Sent. LUIZ ANTONIO DA SILVA ALVARES. AF. n2252/90 
Ex . Sent. ROBERTO GUTEMBERG PONTES MARTINS. 2! AUDITORIA DO EXÉRCITO-
DA l! CJM. A) PARA ARQUIVAMENTO - FORMA ORDINÃRIA - AF. n!! 230/90-FO . 
09/89 - ALEXANDER PINTO GONÇALVES. AF. n!! 231/90 - FO. n!! 13/89 - SAN 
ORO JOSÉ MIRANDA DELATORRE. DESERÇÃO - AF. n!! 11/90 - D. n!! 519/89 
WILSON AMARO FERREIRA. AF. nº 134/90 - D. n!! 520/89 - SIDNEY GUEDES 
NOGUEIRA. APELAÇÃO - AB. n!! 184/90 - Ap. n!! 45728 - LUIS CARLOS DE 
SOUZA. AF. n!! 185/90 - Ap. n!! 45755 - SANDRO BRAZ DE OLIVEIRA. AF . n!! 
186/90 - Ap. n!! 45.786 - GIVALDO CUNHA ELISEU. EXECUÇÃO DE SENTENÇA 
AF. n!! :012/90 - Ex. Sent. JUBERT WILSON LUZ CAPUTO. AF. n!! O.'.. :V90 -Ex. 
Sentença - MOISÉS CORREIA DA SILVA. AF. n!! 014/90 - Ex. Sent. JOSÉ 
CARLOS DE OLIVEIRA. 3! AUDITORIA DO EXtRCITO DA l! CJM. - A) PARA AR 
QUIVAMENTO. FORMA ORDINÃRIA - AF. n!! 018/90 - FO n!! 13/89 - MARCOS RO 
GÉRIO .JUNQUEIRA BRAGA. INQUÉRil'O POLICIAL MILI rAR. AF. n!! 150/90 ··IPM 
n!! 53/89 - GETÚLIO LUIZ DA SILVA e outro. AF . n!! 151/90 - IPM n252/89 
LADISLAU DOS SANTOS°COSTA E OUTROS. AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE . AF. 
n!! 149/90 - APF. n!! 54/89 - JORGE LUIZ MAGALHÃES TININ. DESERÇÃO -AF. 
n!! 015/90 - D. n!! 516/89 -· JORGE CAMPOS RIBEIRO . INSUBMISSÃO - AF. n!! 

17 /90 - I. .n!! 51 7 /gc1 ·· ANDERSON COSME CALDAS PEIXOTO. APELAÇÃO - l\F. 
n!! 187/90 - Ap. n!! 45584 - LUIZ TARGINO DA FONSECA. EXECUÇ.1\0 DE SE~ 
TENÇA - AF. nº 016/90 - Ex. Sent. PAULO CESAR MACEDO COSTA. l! AUDITO 
RIA DA AERONÁUTI:A DA l! CJM - A) PARA ARQUIVAMENTO - INQUÉRITO POLI-
CIAL MILITAR - AF. n'? 019/90 - IPM n!! 05/ 80 - JESIEL NASCIMENTO DA SI!: 
VA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AF. 11!! 020/90 - Ex. Sentença - JECHONIAS ' 
FIDELIS SALGADO. 2! AUDITORIA DA AEROrlÁUTICA DA l! CJM - A) PARA AR 
QUIVAMENTO - INQlIBRITO POLICIAL MILITAR - AF. 11!! 232/90 - IPM - 11/89 
JOSÉ PEDRO TAVARES (Enc . ) . l! AUDITORIA DA 2! CJM - A) PARA EXECUÇÃO-
FORMA ORDINÁRIA - AF. n!! 046/90 - é'O n!! 07/89 - ANTONIO ANDRÉ FILHO -
APELAÇÃO - AF. n!! 188/90 - AP. n!! 45722 - JOCEMIR SILVESTRIM •. B) PARA 
ARQUIVAMENTO - INQUÉRITO POLICIAL MILITAR - AF. n!! 021/90 - · IPM n!! -
24/89 - JÔSÉ MARIA DOS SANTOS. AF. n!! 170/90 - IPM n!! 25/89 - CARLOS . 
PEREIRA e out:ro. AF. n!! 171/90 ·· IPM n!! 22/89 - ROSÉRIO ALBERTO BELL.!_ 
NI. AF. !'.!!! 172/90 - IPM n!! 26/89 - CLAIRTON RAIA DE SOUZA e outro. I~ 
SUBMISSÃO - AF. n!! 0~3/90 - I. nº 5i3/89 - MARCOS ANTONIO DE MELO.~ 
CUÇÃO DE SENTENÇA - AF. n!! 042/90 - Ex. Sent. MARCOS ALBERTO XAVIER. 
AF. nº 044/90 - Ex . Sent. SILVIO D03 SANTOS GUIMARÃES. AF. n!! 045/90 -
Ex. Sent . LINEU DOMINGUES DE BARROS. 2! AUDITORIA DA 2! CJM - A) PARA 
ARQUIVAMENTO - FORMA ORDINÁRIA - AF. n!! 047/90 - FO n!! 08/89 - EDVAL-
DO STEINBACH e outros . AF . n!! 048/90 - FO nº 01/89 - CLÁUDIO BUENO DE 
CAMPOS. INQUÉRITO POLICIAL MILITAR - AF. nº ll0/90 - IPM n!! 26/89- ~ 
ERTE CARDOSO RICCI. AF. :i!! 111/90 - IPM n!! 24/89 - LUIZ CARLOS RIBE.!_ 
RO DA CUNHA. AF. nº 153/90 - IPM n!! 10/89 - MARIA DE LOURDES FERRAR.!_ 
NI e outro. AF. n!! 173/90 - - IPM n!! 19/89 - FLAVIO DE ARAÚJO e outro3. 
DESERÇÃO - AF. n!! 152/90 - D. nº 513/89 - MAURÍCIO LUIZ DA SILVA.EXP~ 
DIENTE - AF. n!! 112/90 - Expediente - BENS APREENDIDOS EM INQUÉRil'OS' 
E PROCESSOS, AINDA PENDENTES DE SOLUÇÃO - 4 vls. INSUBMISSÃO - AF.n!! 
233/90 - I. !'.!!! 501/90 - DIRCEU DA SILVA. APELAÇÃO - AF. n!! 189/90 -
AP. n!! 457~6 - JOSÉ ANTONIO BRITO LIMA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AF. n!! 
253/90 - Ex . Sent. CLÁUDIO BUENO DE CAMPOS . 3! AUDITORIA DA 2! CJM 
A) - PARA EXECUÇÃO - FORMA ORDINÁRIA - AF. 11!!·114/90 - FO n!! 10/89 
TERCIO DE ANDRADE JÚNIOR . APELAÇÃO - AF. !'.lº 190/90 - AP. nº 45562- o~ 
VANY SERVILHA DALCIM. B) PARA ARQUIVAMENTO - INQUÉRITO POLICIAL MILI 
TAR . AF . nº 049/90 - IPM nº 13/89 - VITORIO TESSI e outro . AF. 135/9Õ 
IPM nº 29/89 - RICARDO BARNABÉ ALVES e outros. APELAÇÃO - AF.n!!l91/90 
AP. nº 45785 - MAURÍCIO MENDONÇA . EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AF. ,n!!ll3/90 
Ex.,Sentença - GILBERTO MOREIRA DE CASTILHO. AF. n!! 254/90 - Ex. Sent. 
MIRKO CRISTANTE SANT'ANA. l! AUDITORIA DA 3! CJM - A) PARA ARQUIVAMEN 
TO - FORMA ORDINÁRIA - AF. n!! 115/90 - FO nº 03/89 - JOSÉ EDUARDO OL_! 
VEIRA DE ALMEIDA e outros - 2 vol. 'NQUÉRITO POLICIAL MILITAR - AF n!! 
050/90 - IPM n!! 43/89 - ANTENOR BATISTA DA SILVEIRA APOLLO. AF. nº 
051/90 - IPM n!! 37/89 - JAIRSON ALVES MACHADO. AF. nº 052/90 - IPM n!! 
40/89 - CARLOS ALBERTO CLOS CARVALHO e outro. AF. nº 154/90 - IPM nº 
45/89 - FLÁVIO SILVA e outra. AF . n!! 234/90 - IPM n!! 46/89 ·· EDGAR 
NASCIMENTO LIGABUE . AF. n!! 235/90 - IPM nº 42/89 - JOSÉ ANTONIO B~ 
CO MARTINS . DESERÇÃO - AF. u!! 155/90 - D. n!! 528/89 - JOSÉ ALDAIR NE 
TO SOARES. APELAÇÃO - AF. nº 192/90 - AP. nº 45726 - SANDRO LUIS s~ 
TOS DE PAULA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AF. n!! 116/90 - Ex. Sent . ALEX-' 
SANDRO STEINDORFF JANNER. 2! AUDITORIA DA 3! CJM - A) PARA EXECUÇÃO -
FORMA ORDINÁRilA - AF. n!! 237/90 - FO n!! 08/89 - DEUSDÉDITE DE JESUS 
FILHO. APELAÇ'.ÃO - AF. nº 193/90 - AP. "º 45733 - MARCO ANTONIO DA co~ 
TA - 2 vol. B) PARA ARQUIVAMENTO - FORMA ORDINÁRIA - AF. nº 36/90- FO 
n!! 10/88 ·. CARLOS EDUARDO FONTANS VELEDA e outros - 2 vol. INQUÉRITO 
POLICIAL MILITAR - AF. ::i.º 22/ 90 - IPM n!! 49/89 - TIAGO TADEU VARGAS -
SOARES. AF. nº 035/90 - IPM nº 40/89 - RONALDO JOSt BRUM DA SILVA-Enc. 
AF. n!! 037/90 - IPM n!! 45/89 - JUARES SILVA TEIXEIRA. AF. nº 236/90 -
JPM n!! 47/89 ··PAULO ROBERTO DA SILVA RODRIGUES JÚNIOR e outro3.U:SlJ!! 
MISSÃO - AF. n2 126/90 - I. n!! 519/89 - ABRAÃO TELES DOS SANTOS. AP~ 
LAÇÃO - AF. n!! 194/90 - AP. n!! 45736 - ELTON LUCAS VIGIL. AF . n!!l95/90 
AP. n2 45739 ·· LUIS NORBERTO CABRAL NUNES . EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AF. 
n!! 054/90 - Ex. Sent. LUIS NORBERTO CABRAL NUNES . AF. n!! 055/90 - Ex. 
Seot. ANDERSON DE MIRANDA GOMES. 3! AUDITORIA DA 3! CJM - A) PARA EXE 
CUÇÃO - EMBARGOS - AF. n!! 196/90 - Emb. n2 45323 - LUIZ CARLOS BARRO= 
SO. B) PARA ARQUIVAMENTO - INQUÉRITO POLIC~AL MILITAR - AF. n~ 023/90 
IPM n!! 43/80 - ANTONIO HERACLIDES GOULART DE OLIVEIRA - AF. n!! 024/90 
IPM n!! 35/89 - ADÃO PORTELA DE LOURENÇO. AF. nº ll7/90 - IPM n!! 45/89 
SERGIO DE MELUO e outro3. AF. nº 255/90 - IPM n2 39/8'-l - JOSÉ FERNAN-
DO CAETANO DOS SANT03. APELAÇÃO - AF. :i!! 197/90 - AP. n2 45434 - ANTQ 
NIO GENEZ LEAL MACHADO. AF. nQ 198/90 - AP . n!! 45694 - JOÃO CARLOS -
SILVA DO PRADO. AF. n!! 199/90 - AP. n2 45717 - UBIRAJARA JARDIM VIEI-
RA . AF. n2 200/90 - AP. nº 45775 - RONIVALOO RODRIGUES DA ROSA - EXE 
CUÇÃO DE SENTENÇA - -AF. !'.lº 56/90 - Ex. Sent. IVO DUARTE TEIXEIRA. AF~ 
nº 256/90 - Ex. Sent. DOUGLAS GONÇALVES DA SILVA. AUDITORIA DA 5! CJM 
A·) PARA EXECUÇÃO - APELAÇÃO - AF. nº 202/90 - AP. n!! 45632 - AURI ~ 
DRADE. B) PARA ARQUIVAMENTO - FORMA ORDINÁRIA - AF. nº 138/90 - FO n2 
18/89 - PAULO LEINDORF RODRIGUES. EMBARGOS - AF. n2 201/90 - Emb. ~º 
45003 - ~'JERNER FUCHS - 3 vls. c/ apenso. EXECUÇÃO DE SENTENÇA -AF.n!! 
026/90 - Sx.Sent. LUIZ CARLOS DE SOUZA. AF. n!! 058/90 - Ex. Sentença-
RUY POLICARPO AYRES BRIZOLA. AF. "l!! 059/90 - Ex.Sent . ADEMAR BATISTA 
OOS ANJO~'. AF. nº- 060/90 - Sx. Sent. ROGÉRIO ORTEGA DE OLIVEIRA.AF.n!! 
156/90 -

0

Ex. Sent. ANDERSON LUIS GOYA. AUDITORIA DA 6! CJM - A) PARA 
filIBCUÇÃO -- APELAÇÃO - AF. nº 204/90 - .'\P. n!! 45760 - FRANCISCO FA 
RIAS GOMES. B) PARA ARQUIVAMENTO - INQUÉRITO POLICIAL MILITAR - AFn!! 
061/90 - IPM n!! 15/89 -- CESAR LEME JUSTO (Enc). AF. nº 238/90 - IPM 
n!! 03/90 - GILSON PROCÓPIO MAGALHÃES. AF. n!! 239/90 - IPM n!! 01/90 ·-
CARLOS SILVA PIMENTEL. INSUBMISSÃO - AF. 11!! 240/90 - I. n2 501/90 
MARCO ANTONIO SOUZA DE JESUS. APELAÇÃO - AF. nº 205/90 - AP.n!! 45771 
CARLOS HENRIQUE SILVA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AF. n!! 139/90 -Ex.Sent. 
EMANUEL ROCHA DO ROSÁRIO. C) PARA OS DEVID03 FINS - RECURSO CRIMINAL 
AF. !'.lº 203/90 - RC. nº 588-: . . RICARDO LUIZ ABREU DO COUTO. AUDITORIA 
DA 7~ CJM - A) PARA EXECUÇÃO - APELAÇÃO - AF. nº 208/90 - AP. 45661 
FRANZ CHUBERTT GIESE· e outro - 2 vol. B) PARA ARQUIVAMENTO - FORMA 
ORDINÁRIA - AF. n!! 028/90 - FO n2 19/89 - RUBIRACI PEREIRA DE ARAÚJO 
INQUÉRITO POLICIAL MILI'l'AR - AF. nº 027 /90 - IPM n!! 49/8:) -· JOSÉ 
CARLOS NASCIMENTO ( Enc) . AF. n!! 062/90 - IPM n!! 52/89 - CLEODON , ·cA 
BRAL DA SILVA e outro. AF. n!! 063/90 - IPM n2 50/89 - TEREZA DE J3 
SUS ALENCAR GADELHA. AF. n2 064/90 - IPM nº 51/89 - LINALDO LUIZ DOS 
SANTOS. AF . nº 119/90 - IPM nº 53/89 - EDMILSON BEZERRA DE SOUZA. ~ 
FELAÇÃO - AF. n!! 206/90 - AP. nQ 45314 - RAIMUNDO BARBOSA FILHO - AF 
n!! 207/90 - AP. nº 45.412 - PAULO SÉRGIO DA SILVA. AF. n2 209/90- AP 
nº 45754 - DAVID SILVA DO NASCIMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AF. 11!! 
118/90 - Ex., Sent. RAIMUNDO BARBOSA FILHO. AF. "l!! 120/90 - Ex. Sent. 
DAVID SILVA DO NASCIMENTO. AUDITORIA DA 8! CJM - A) PARA EXECUÇÃO 
FORMA ORDINÁRIA - AF. nº 029/90 - FO n!! 06/89 - APARECIDO MACHADO 
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GU::MARÃES . B) PARA ARQUIVAMENTO ·· FORMA ORDINÁRIA - 065/90 - FO. nº 
13/8) - AGNALDO DE LI'1A SANTOS . AF . '1~ 241/90 - FO n2 03/813 ARMAN-
DO CORRtA DOS SANTOS. INQUÉRITO POLICIAL MILITAR - i\F . nº 066/90-IPM 
nº 30/89 - FIRMINO MARTINS DOS SANTOS FILHO - AF . n 2 067/90 - IPM nº 
31/89 - RAIMUNDO FRANCISLÁ RODOLFO DA SILVA (Enc . ) AUDITORIA DA 9~ 
CJM - A) - PARA EXECUÇÃO - FORMA ORDI NÁRIA - AF . nº 068/90 - FO. nº 
07789 - LAFAIETE BATISTA DE SOUZA e outro . AF . !19 140/90 - FO. 06/713 
JOSÉ TORRES e outros . B) PARA ARQUIVAMENTO - FORMA ORDINÁRIA - .l\F. 
nº 121/90 - FO nº 13/89 - JOSÉ DE OLIVEIRA REIS DOS SANTOS . DESERÇÃO 
AF . :iº 15; /90 - D. nº 529/89 -· '.'ALENTINO RODRIGUES NEVES. APELAÇÃO -
AF. '1P 210/90 - AP . !l~ 45326 - ALCIR BALDONADO AMARAL . AF, n9 211/90 
AP. n2 45478 -ANTONINO VALENTE . AF. n2 212/90 - AP. nº 45689 - CAR-
LOS FERREIRA . ·AF . nº 211/90 -- AP . 45 . 734 -- ALENCAR PENHl\. AF. 214/90 
AP . !lº 45756 - RICARDO URIAS GOMES . EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AF.'l69/90 
Ex . Sent . - LUIZ CARLOS DA SILVA._ AF . nº 070/90 -- Ex . Sent . SILVÉRIO 
JOSÉ PANIAGO FILHO . AF. nº 07 1, 190 ·· Ex. Sent. CARLOS PEREIRA FERNAN-
DES . AF . '1º 072/90 - Ex. Sent . RAFAEL MENACHO MALDONADO. AF . 073/90 
Ex . Sent. SALVADOR DIAS FARIAS. AF . nº 0 74/90 - Ex. Sent. RONALDO A 
DÃO DE SOUSA . AUDITORIA DA 10! CJM - A) PARA EXECUÇÃO - ~ORMA ORDINA 
RIA - AF . nº 158/90 - FO nº 02/88 - JOVENILDO FERREIRA DA SILVA. AF~ 
!lº 243/90 - FO n2 05/89 - RAIMUNDO ROBERTO CAVALCANTE . B) PARA ARQUI 
VAMENTO - FORMA ORD INÁRIA - AF. n2 242/90 - FO nº 03/89 ·· ALCINDO PE 
RICLES OLIVEIRA DA SILVA. DESERÇÃO - AF. n2 030/90 - D . nº 503/89 -
LUIZ CARLOS MENDES DE CARVALHO . AUDITORIA DA ll! CJM - A) PARA ARQUI 
VAMENTO - FORMA ORDINÁRIA - AF. nº 038/90 - FO nº 29/89 - MAÉRCIO 7 

BALBINO BORGES . INQUÉRITO POLICIAL MILITAR - AF. :iº 031/90 - IPM nº 
2176/89 - CLÁUDIO ROBERTO DE SOUSA .. AF. nº 040/90 ·· IPM nº 2179/89 -
WILER JOSÉ DOS SANTOS. AF . nº 108/90 - IPM nº 2186/89 - ANICESIO QUE! 
ROZ LOPES e outro. AF . nº 109/90 -- IPM nº 2180/89 - i'1ARCOS ANTONIO ,,.-
SANTOS e outro. AF . !lº 1~2/90 - IPM nº 2182/89 - FRANCISCO IZABEL DE 
FREITAS . AF. n2 123/90 - IPM nº. 2171/89 - CÉSAR DE OLIVEIRA . AF . nº 
257/90 - I?M n2 2198/90 - CÍCERO CHARLES DE ARAÚJO MAGACHÃES . AF. nº 
258/90 - IPM nº 2193/90 - CLAUDIO SAMPAIO DE SOUZA e O•ltro . AF . nº 
259/90 - IPM nº 2191/90 - FRANCISCO LEANDRO CAETANO . AF. !lº 269/90 -
IPM nº 2187/89 - ANTÔNIO ARTHUR DOS SANTOS e outros . .l\F. nº 261/90 --
IPM nº 2196/90 - FERNANDO BALBINO (Enc.) DESERÇÃO - AF. nº 033/90 -
D. nº 589/89 ·· MARCELO JOSt FURLAN . AF . nº 034/90 - D. nº 588/89-WIN 
NSTON ANTÔNIO DA SILVA . AF. nº 125/90 - D. '1º 593/89 - MARCOS AUGUS 
TO SELLI . INSUBMISSÃO - AF. nº 039/90 ·· I. :iº 592/89 - PEDRO LAÉR- 7 

CIO DE OLIVEIRA . .l\PELAÇÃO - AF. :iº 215/89 - AP. n2 45479 - LUIZ CA~ 
LOS FAUSTINO DIAS . AF. nº 216/90 -- AP . nº 45677 -· BALTAZAR CRISTINO 
DA SILVA. AF . nº 217/90 - AP . !lº 45684 - JOSÉ VIEIRA DA COSTA. AF.nº 
218/90 - !\P . nº 45714 - PAULO CÉSAR VIEI RA . AF. nº 219/90 - !\P. nº 
45740 -· PAULO CÉSAR RIBEIRO MARTINS. AF. nº 220/90 - AP . nº 45749 
JOEL NUNES DE SOUZA . AF . nº 221/90 - AP. :iº 45750 -· NELSOU LEAL AS 
SIZ . AF. nº 222/90 - AP . nº 45772 - ADÃO MARQUES DE OLIVEIRA. AF. n2 
223/90 - AP . :iº 45778 - EVANDRO JOSJ:: DOS SANTOS FILHO. AF. nº 224/90 
AP . nº 45789 - WALTER ALVES DE MENEZES . EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AF nº 
075/90 - Ex. Sent . VALDEVINO EUSTAQUE AFONSO. AF. nº 076/90 - Ex. 
Sent . HERMÍNIO MONTEIRO DA SILVA . AF. !lº 077/90 - Ex. Sent . JOSÉ APA 
RECIDO ALVES DINIZ . AF . nº 07>3/90 - Ex.Sent. ELIEL PEREIRA DE MACEDO 
AF. nº 079/90 - E~ . Sent . ERLI DE PAULA ·DO NASCIMENTO . AF. !lº 80/90 
Ex . Sent . APARÍCIO FERREIRA FILHO . AF. :iº 08l/90 - Ex. Sent.. JOSÉ 
VIEIRA DA COSTA. AF . !l~ 082/90 - Ex. Sent . BENEDITO MARQUES DA SILVA 
AF. nº 084/90 - Ex. Sent . ISALTINO TORRES QUINTANILHA . AF . n2 085/90 
Ex . Sent . DANILO VENTURA DOS SANTOS. AF . :iº 086/90 - Ex. Sentença 
1':LIO BATISTA DOS SANTOS . AF. n2 087/90 - Ex. Sent . JOÃO DOS SANTOS 
RODRIGUES . AF . nº 08fl/90 - Ex. Sent. ANTONIO MOTA MOURÃO. AF. 089/90 
1,x . Sent. SONIVAL NUNES DE SOUZA . AF. n º 090/90 - Ex . Sent . RENOIR -
MARTINS BENTHER . AF . !lº 091/90 - Ex. Sent. ANTONIO JOSÉ DIAS CARNE!-; 
RO . AF . n2 092/90 - Ex. Sent. NESSI FERREIRA DA SILVA . AF. nº 093/90 
Ex. Sent. ANTÔNIO NILSON LOPES DA SILVA. AF . ,..,~ 094/90 - Ex. Sent. 
MARCELO SOARES. AF . nº 95/90 - Ex. Sen~ . GENIVAL DOS SANTOS MUNIZ,-
AF . nº 96/90 - Ex. Sent . EVANDRO JOSJ:: DOS SANTOS FILHO • .l\F . nQ 097/90 
Ex . Sent . LEONARDO MYLENO DE ARAÚJO LIMA. AF . n~ 098/90 - Ex . Sent . 
CLAUDSON ALEX DAMASCENO DE SOUZA . AF . nº 099/90 - Ex . Sent . EMERSON 
PEREIRA DE ALMEIDA . AF . :iº 100/90 - Ex . Sent. VANDERLEI FERREIRA VA 
LADARES. AF . nº 101/90 - Ex. Sent. LUIZ HUMBERTO BORGES DE SOUZA.AF. 
!19 102/90 - Ex. Seat. EDIVALDO FERNANDES SILVA . AF . :iº 103/90 - Ex . 
Sent. NILSON SILVA DE SOUZA . AF. :iº 104/90 - Ex. Seni: . ALEXANDRE MA 
RIANO FERREIRA . AF . nº 105/90 - Ex. Sent. ROBSON SEIKA. AF . 106/90 
Ex . Sent . ZIDOMAR FERREIRA DA CUNHA . AF. nº lo'7/90 - Ex. Sent . CLED 
SON ANTONIO DOS ANJOS . AF . nº 124/90 - Ex . Sent. PAULO ctSAR RIBEI;:; 
RO MARTINS. AUDITORIA DA 12! CJM - A) PARA EXECUÇÃO - RECURSO CRIMl 
NAL - AF . :iº 226/90 - RC . nº 5889 - GENTIL ANDRADE DOS SANT03. B)PA 
RA ARQUIVAMENTO - INQU1':RITO POLICIAL MILITAR - AF. nº 159/90 - IPM 
nº 41/89 ·· PAULO EDUARDO OLIVEIRA MARINHO. AF . nº 161/90 - IPM n<:> -
01/90 - ~1ARCOS FÁBIO BEDt SILVA AGUIAR ( Enc ) . APELAÇÃO - AF. 22 5/90 
AP. nº 45729 - RUBENS EDGAR JOHN DA SILVA . EXECUÇÃO DE SENTENÇA- AF . 
nº 032/90 Ex . Sent. RAIMUNDO SILVA DE SOUZA . AF . nº 160/90 ·· Ex . 
Sent. CARLOS ARMANDO DA SILVA DE SOUZA. 

III ~ REPRESENTAÇÕ?.S E DESPACHOS 
A) REPRESENTAÇÕES 

01) 2! AUD'ITORIA DA 3! CJM - IPM nº 4•l/8'-l ··Autos Findo3 nº 53/90 
INDICIADO: DAVI MARTINS CORRtA . O Juiz-Auditor . Cor,:egedor da Justi-
ça Militar, com fundamento no art. 45, III, do Dl. de Organ!zaçáo ' 
Judiciária Militar, c/c o art. 4913, "b", do CÓdilJo de Processo P~. 
nal Militar, requer CORREIÇÃO PARCIAL nos Atltos do IPM nº 4~/89,rio 
qual figura como i,diçi3do o lº Sgt DAVI MARTINS CORRtA, pelos motl 
vos expostos a seguir: No dia lº de julho de 19~19 deslocava-se tL-n 
comboio :~o 4 º Btl. LogÍ:>tico, pela rodovi 3 BR-290, trecho são Gabrl 
el - Rosári~ do Sul, quando o Asp. o F. R/2 Dent . Pau~o Lu!z Nedel ' 
determinou ao m)torista de sua vi3tuLl que parasse no acostam"nto a 
fim de socorrer os ocupantes de uma caminl1011~te Brasíli3, que havia 
capotado ao lado da pis~a. Socorridos os ocupantes do veículo, o ~ 
fici3l retornou à pista com o propósito de parar 0111-.ras viaturas p2_ 
ra conduzir os acidentados até a ci:lade pr6xi~a. Essa operação não 
se revestiu àascautelas reco•Jendáveis , po.'...3 um vol.kswagem parou na 
p"ist~ de rolamento nJ sentido Rosári-:> do SuJ. - são Gabriel, e nquan-
to, do lado o;-osto, havia una carreta tipo fri9oriEi-::o com o " ro:J2_ 
do" esquerdo soh".° •c' a pista (fls . 19) . Quando o oficial conversavd ' 
com o motorista do voJ.ks, o monza dirigido por Hipéri.:Jes Ávila Fo.!1 
toura. ultrapassou o voJ.J:s e já se encontrava em sua pista de ro .~a-

mento, :fls . - 32,v), quandp foi <:ol.hi:lo pelo caminhão dit:i;iido pelo 
indi-::iado, lº Sgt DAVI MARTINS CORRtA . Segundo o pr6pr i :J <Jraduado,o 
caminhão teve problemas no'/freio, sendo atendido pe]._a equipe do 22 
escalão de manutenção, prosseguindo v iagem, após haver si:lo 3anado' 
o defeito. l\pÓs uma cur '' ª, chegou ao local do a ·:-i :lente, onde havia 
veículo>' e pessoas na pista, quando, então, segundo rel ata;" ... pr2 
curei frei 3r para reduzir a velocid·ade do camiiihão, quando recebi n 
sinal do Sgt Rogério para que estacionasse no acos tamento. Ao aci2 
nar o freio verifi·1uei que o mesmo 11ão respondia, acior:ei várias v~ 
zes o pedal, tent.ei reduzir a marcha mds niío consegui tem;>o para i~ 
so, tentei sair para a esquerda da pist~ no sentido são Gabriel - R2 
sário 1 vi sande descer o barranco e evitar ' o possi vef choque com os 
veículos e pessoas que estavam :-1~ pint-a, nesse momento vi um veíc.!;! 
lo acidentado na esquerda da pista e juntb a ele, várias pessoas 
que se aglomeravam. Verifique i que havia um vão ent~e a diant!ira ' 
do fusca e a carreta estacionada à direita ; virei ,8sta direçao,nes 
te momento, o ;neu acor:ipanhante teni:ou saltar do camL1hão ,gri tei co;:i 
1.:• mesmo 7' levei a mdo p::.ra segurá-lo, po:i.::; se o mt= smo saltasse, P2 
deria machucar-se . " (fls. 19/20) . Em segu:.da, c<:>lidiu con o monza e 
o volks, estando este Último, atrás do primeiro (fls . 32,v.) resul 
tando n~ mote de Ub.l.rajara Ávila Fontour ·l ( fls . 27), e lesões em o:i,! 
tras 5 pessoas . O criTie resultou provado e há · indícios de autoria' 
suficientes, data veni .. -i , para pcoposi tura de açâo pena l. 1': certo que 
o i nqu~rito tecnico afirma que a causa t~cni=a do aciden~e foi a ' 
"ruptura de uma das gaxetas do cilindro, o que acarretou a queda de 
pressão no sistema de freios da viatura e a consegüente falta de 
freios na mesma~ Prossegu:.ndo, associa essa causa à i1uprudência e 
negligência do condutor do monza (fls. 64), afirmativa essa que não 
é p ací fic a, 9ois contrari a declaração dos passageiros do volks,pre~ 
ta da no mesmo dia , na Delegacia de São Gabriel ( f ls. 31 e 32, v .) • .Q 
corre que, o i:19uéri to técnico, apuração su'..'.'ária dos fatos, não . s! 
equipara · a pericia que , l·3mentavelmente, nao se reali<>:ou no caminhao 
e embora aceitando a repentina falta de freios.~erece ser examinado 
em instrução criminal , se essa falta de frei•J i·.eria sido a cau~a efi 
ciente e exclusiva do }_amentável aci:lehte, tanto roais que o proprio 
indiciado declara que tirou a mão do volante para impedir que o seu 
companheiro .1al tasse do caminhão antes da coJ.isão, sendo cabÍ vel ' 
questionar se , apesar da falta de freio. a viatura não poderia u1 
trapassar o local do aci:lente e, ainda, se a colisão não fo! motiv2_ 
da pela perda de controlg , decorrente da tentativa de i mpedir que o 
companheiro saltasse do caminhão . Essas ·indagações, data venia , s6 
podem ser respondidas no processo, porquanto ficar am sem r~sposta na 
sumariedade do arqui·;amento. Pelo acima exposto, entend emos , data -
venia, que existem elementos suficientes para propositura de ãÇãO ' 
penal e, dessa forma esperamos que seja conhecida e deferida a COR 
REIÇÃO PARCIAL, com o desarquj_,1amento do IPM e posteri•J r remessa a 
Procuradoria Geralda Justiça Militar, para os devidos fins. PUBLI-' 
QUE-SE E REGISTRE-SE. BrasÍlia/DF , 15 de janeiro de 1990. Dr . C. L2 
bão Ferreira, Corregedor da Justi•;a Militar. - 02) l! AUDITORIA DO 
EX1':RCITO DA l! CJM - (Proc. 05/89) - AUTOS FINDOS Nº 129/90 - CON-

DENADOS: ex-Sd . ANDRJ:: RICARDO BE SOUZA SILVA e outro . O Juiz-Auditor 
Corregedor da Justi;a Militar, con fundamento no art .4 5~III,do Dl .de 
Organização Judiciária Militar, c/c o art. 4913 "'b" do Codigo de Pr2 
ees so Penal Militar, vem REPRESENTAR, nos autos do Proc. nº 05/89,no 
qual foram :-ondenados o ex- 3d ANDR1': RICARDO DE· SOUZA SILVA e outro ,' 
pelos motivos expostos a seguir: PreliTiinarmente, merece exame o c2_ 
bimento da REPRESENTAÇÃO, pots não se trata de arquivarnento irregu-' 
l.~r em inquérito ou processo (art.498 , "b", do CPPM e 45, III, r:lo Dl 
de Organização Judi·::iár ia Mi Li tar) , e sim de execução , d.e sen.tença·, 
mais precisamente do cumprimento de sentença condenatoria transitada 
em julgado. Nãi; resta dúvida de_ que a at~v~dade coi_:-reicümal do ~o~ 
regedor , atraves da Representaçao ao Egregio Superi~r Tribunal Mil~ 
tar, não está limitada, exclusi\Tamt=nte , ao "arquivamento irreg 1).l3r 11 

e sim a numerosas outras situações, em decoi7rência da correição pr2 
cedida nos autos fi-idos (art. 45 , II, "b", do Dl . de o'rganização J!;! 
diciária Militar), desde que respeitada a coisa julgada , como já d~ 
cidiu o Egrégio Supremo Superior Tribunal Federal no HC nº 44.878, 
que as decisões de pri11eira instância, "Quando não constituirem SeD. 
tenças defini tivas de abso1·:ri:;ão ••• " , " •• · ::?odem ser apreci 3d~s pela 
Auditoria de Correição". No caso sub exame , evidentemente, nao se 
trata de decisão definitiva, a parte relativa ao regime prisional do 
sentenciado , porquanto a decisão que estabelece esse regime não faz 
coisa julgada, tanto assim que o Juiz pode mx'li ficá-la no curso da 
execução (art. 118, da Lei nº 7. ?10/84). Logo, pelos motivos expos-' 
tos, entendemos , data venia , perfeitamente cabível a REPRESENTAÇÃO 2 
ra requeri:la . 0 ex- sd ANDRé RICARDO DE SOUZA SILVA foi processado e 
condenado à pena de 5 anos e 4 meses de reclusão , como '-ncurso no 
art . 242 , § 2º , I e II, do.CPM porque , segundo a sentença, em compa-
nhia de mais três pessoas, com uso de pistola da Unidade Militar em 
que servia, Praticou crime de rouJ,o do qual fo i víti.11a o 1notorista ' 
de táxi, ALBERINO REGO COSTA , sendo preso o militar quando trafegava 
coin o veí::ul~, j~mtamente cor.1 un de seus comparsas . A Sentença ~egou 
o direito de apelar em liberdade , por se encontrar preso em razao de 
auto de prisão em flagrante, "concedido regiTie aberto nos moldes da 
Lei 7211/84 e com suporte do art. 62 do CPM ." Como nada constasse_ a 
respeito da situação prisional do sentenciado, solicitei informaçoes 
atendid as pelo ofício nº 74/90, r:la MMa Ora. Juíza-Auditora Sulistitu-
ta, no .~xerc ício da ti t:ul.1ridade, inform;mdo que o apenado cor1ti nua' 
recolhido à Penitenciárca Esmeraldino Bandeira, nã9 tendo 3ido tran~ 
feri :lo para o Presídio Vicente Pi rayibe, estabeleci•u.:-n~o penal de~ 
tinado ao cumprL11ento da pena em regi~e aberto. Juntamente co•.i o 2 
fícin. focam remeti jas fotoc6pias da sentença, do ofÍçi•J nº 784/89 , 
comunicando ao Diretor Geral do Desi;>~) a concessão de regiTie aberto, 
e do telex nº 247/80. autorizando a saída de .l\NDRÉ RICARDO DE SOUZA ' 
SILVA, rio dia23 de dezembro e retorno no dia 2 de janeiro de 1990.: O 
art. 33, do c6digo Penal comum, estabelece, para a ~ena de reclusao, 
o~ regimes fechado, semi -aberto e aberto, que deverao ser executados 
em focma progressiva, segundo o mérito do condenado , estatuindo o · 
r-egiine aberto, desde o iníci-:i, para o condenado não reinci:lente , ~ 
_ie pena ~eja_igual ou inferior.2_ quatro~ (§ 2~, alin, "a" - os 
grifos nao sao do texto) . l\ Lei nº 7 210 de ~l de JU1 ho de ~984, exi 
ge, ?ara ingresso no ~egime aberto, o atendimento dos ~e?u~ntes re-
quesi tos: "I - estiver trabaL-ianr:lo ou coi.iprovar a po.;;sib111.dade de 
fazê-lo imediatamente: II - apresen~ar, pelos seus antece~en~es ou 
neL:> resultado dós exames a -:Tue fo5_ .3 u1)metido , f ·.lndado,3 indicios de 
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que irá ajustar-se, com autodisciplina e senso de responsabilidade,' 
ao novo regi11e." {art. 114). Ocorre que ANDRi:; RICARDO DE SOUZA SILVA 
fo'.. ;::ondenado a pena superior a quatro anos, isto é, cinco ( 5) e 4 
(quatro) meses de reclusão. Nada existe sobre a possi~ilidade de vir 
a trabalhar, nem 2xamt~s apontando seu futuro a j11:;tamento ao regirne 2 
ber to. co,-:10 também não houve a progressividade do regime prisional, 
como exige o art. 33, § 22 do CPM . Conclui-se que o regime aberto 
foi concedido, coi:i inobservância das normas i 'nperativas acima menci2 
nadas, bem col'10 do parágrafo •Ínico do art. 110, da Lei 7 210/84, S§. 
gundo o qual "A DECISÃO SERÂ MOTIVADA E PRECEDIDA DE PARECER DA ';2. 
MISSÃO Ti:;CNICA DE CLASSIFICAÇÃO ••• " Oportuno registrar que o co·· reu 
HENRIQUE DE OLIVEIRA NASC~MENTO, preso juntamente com ANDRi:; (fls.08) 
foi condenado a 6 anos de reclusão §.!!)_ regime fechado. A condenação 
de ANDRi::, na 23! Vara Criminal certamente fo e anu~_ada, em face da d§. 
cisão do Superior Tri~unal de Justiça,proferida em 5 de outuhro de 
1989 ( fls. 140 e 141). Com:> o art. 116, da citada Lei 7 210/84, est~ 
belece que o re~ime poderá se modifi~ado pelo Juiz, a requerimento ' 
do Ministério Publico, o Corregedor da Justiça Militar vem REPRESEN-
TAR peran'.:e esse Egrégi? '!'ribunal a fim de que, conhecida e dado pr2 
vimento à representação, sejam os autos encaminhados à Procuradoria 
Geral da Justiça Militar, para as providências que o Exmo. Dr. Proc~ 
rador-Ger~l entender cabíveis à espécie. PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 
BrasÍlia/DF, 29 de janeiro de 1990. Dr. C. Lobão Ferreira, Correge-
dor da Justiça Militar. 

B) DESPACHOS 
AF. n2 003/90 - Ex. Sent. {l! AUDITORIA DE MARINHA DA l! CJM): Vi~ 

to, etc. Ao Juízo de origem, oportunamente, para arqu :'.. vamento, :>:"es-' 
salvando-se a falta de assinatura no cari•nbo d·~ f ls . 32 , v . ( ju11tada). 
Em, 08.01.9•). l\F. n2 004/90 -- Ex. Sent. (l! AUDITORIA DE MARINHA DA 
l! CJM): Visto, etc. Ao .Ju ·~zo de origem, oportunamente , para ar~uiv~ . 
mento, ressalvando--se a falta de rubri~a no ofício de fls. 27. J Em, 
08.0J..90. AF. n2 006/90 - Ex. Sent. (l! AUDITORIA DE MARINHA DA l! 
CJM): Visto, etc. Ao Juízo de origem, oportu11:1mente, para arquivame!! 
to, ressalvando-se a falta de assi natura da Sra. Diretora de Secreta 
ria no carimbo de fls. 35,v (concl·Jsão). Em, 08.0J..90. AF. n2 162/9Õ 

IPM n2 53/89 (l! AUDITORIA DE MARINHA DA l! CJM): Visto, etc. Ao Ju:Í: 
zo de origem, oportunamente, para arquivamento, Ressalvo a existên-º 
eia de uma folha entre as de n2s 149 e 150,sem numeração. Bm, 23.01. 
90. AF. n2 163/90 - Ex. Sent. (l! AUDITORIA DE MARINHA DA l! CJr.'1) :Ao 
Juízo de origem , oportunamente, para arqui..,amento, ressalvando--se a 
falta de co•ounicação de decisão ao relator da Apelação (fls . ll) e a 
falta de assinatura no carimbo de fls. 13,v. Em, 23 .01. 90. l\F. n2 09 
90 - IPM n2 050/89 -- ( 2! AUDITORIA DE MARINHA DA l! CJM): Visto, etc 
O presente IPM deu entrada, no .ruízo Militar, n::i dia 6 de novembro ' 
de 1989, indo com vista, na mesma data, ao Ministirio P6bli~o. que o 
devoJ.veu, a 13 do 1:iesmo 1:iês, com o pedido de arqui·.ramento de fls. 210 
cujo conte6do não se con::>eque ler com facilidade. Concluso em 14 de 
nmrembro, permaneceu em Cartório até o dia 21 do mesmo mês,_ quando o 
Diretor de Secretaria lançou a certidão de fls. 211. apresentando os 

• autos à conclusão do MM . Dr. Juiz-Auditor titular, oor determinação 
: deste que, por despacho de 27 de novr~mbro de 1989, deferiu o pedido 
: de arquivamento formulado pelo Dr. Procurador Militar. Ao Juízo de 
ori9em oportunamente, para arqui.·1amento, remetendo-se cópia autenti-
cada deste despacho e da certidão de fls. 21 1, acima citada, ao Exmo 
Sr. Ministro-Presiden'.:e do Superior Tri.bunal Militar, logo após a 
publicação da ata de correição. Ressalvo as rasuras na numera~ão das 
fls. 15 e 69. Brasí lia/DF, 10 de janeiro de 1990. ·\F . :12 010/90 - FO 
n~ 06/88 - {2! AUDITORIA DE MARINHA DA l! CJM): Visto, etc. Ao Juízo 
de origem, oportunamente, para arquivamento. Depois da"excessiva d§. 
mora no andamento do feito, o réu foi julgado na sessão de 5 de oui:~ 
bro, data em que os autos foram recebidos pelo Dr. Juiz-Auditor Sub~ 
ti tu to que o devolveu n .:i dia 30 do mesmo mês, . ultrapassando o prazo' 
de oito dias previsto no art. 443, do CPPM. ~s fls. 266, v.foi certi 
ficado que "somente em data de 30.10.89, foi possível completar as 
assi!'laturas, para poster cor leitura da sentença", o que nos causa e~ 
tranheza, quando se sabe que a sentença será assinada após sua leit~ 
ra, em p6bJ.ica audiência. Registre-se, ainda, que o resultado do ju.!. 
gamento foi comunicado à autoridade mclitar, 13 dias depo:s da se~ 
são, como 3e pode ver da cópia do telex de fls. 275, que deveria ter 
sido jLmtado antes da sentença ou depo:'. s da àta de fls. 276/277, mas 
não entre as duas. Em, 12.01.90. AF. n2 127/90 - IPM n2 48/89 - ( 2! 
AUDITORIA DE MARINHA DA l! CJM): Visto, etc. l\o Juízo de origem,opor 
tunamente , para arquivamenuo, sugerindo-se que a l! Auditoria de M~ 
rinha seja comunicada sobre a existência destes autos para a possibi 
lidade de necessitar de algum elemento destinado ao esclarecimento ' 
da ação penal em tramitação naquele . Juízo Militar. Ressalvo a falta 
de assinatu~a. no carimbo de fls. 249. Em, 16.01.90. l\F. n2 143/90-Ex 
Sent. ( 2! AUDITORIA DE MARINHA DA l! CJM): Visto, etc. Ao .Juízo de o 
rigem, oportunamente, para arqui·1a:nento, ressalvando-se a falta de 
comunicação da deci~ão rle fls.33/37,ao Relator dos Embarbos(fls.33)e 
falta de assinatura nos cari:nbos de fls. 37,v. Em, 22.01.90. AF. n2 
176/90 - AP: n2 45723 (2! AUDITORIA DE MARINHA DA l! CJ1"1): Visto.etc 
Ao lTuízo de . origem, oportunamente, para pros-seguir em execução, te!!_ 
do em vista que, pelos elementos contidos nos autos, o sentenciado ' 
encontra--se em gozo de sursis. Em, 29 .. 01.90. AF. n2 171/90 - .Z\P. n2 
45780 - (2! AUDITORIA DE MARINHA DA l• CJM): Visto, etc . Ao Juízo de 
origem, oportunamente , para arquivamento, caso o sentenciado j ,-Í t§_ 
nha cunprido a pena, o que é provável. Em, 24.01 . 90 . AF. n2 227/90 
Ex. Sen'.:. (2! AUDITORIA DE MARINHA DA l! CJM): Visto, etc . Ao Juízo 
de o r igem, oportunamente, para arquiv amento, ressalvando-se a demc:ir a 
na remessa dos autos à Corregedoria . Em, 29.01 . 90 . AF. n2 228/90-Ex. 
Sent. ( 2! AUDITORIA DE MARINHA DA l! CJM): Visto, etc . Ao .Ju:Í:zo de o 
rigem, o;:iortun~mc:n":e, para arqu~.-:nimento, ressalvando--se a dE;"?mora nã 
~emessa dos autos à correiçao (fls. 38). Em, 29 . 01.90 . AF. nç 146/90 
Ex. Sent. {l! AUDITORIA DO EXi:;RCITO DA l.! CJM): Visto,.etc. Ao .Juízo 
de origem, oportun:imen'.:e, para 3rqui '1.;mento , ressalvando-se que a 
certidão de fls. 64 (2! parte) indica falta de Controle nos procedi-
mentos executórios e de consulta ao Livro de Controle de Pena. Em,22 
oJ..90. AF. n2 148/90 - Ex. Sent. (l! AUDITORIA DO EXi:;RCITO DA l! CJM 
Visto, etc. Por ofício datado de 12 de setembro, o Sr. Cmt do 22RCGd 
solicitou informação a respeito do desertor, para fins de licencia-' 
mento. A 4 do 1n.;osmo. mês foi respondido que o so.1.dado continuava sub 
iudice, pois o recurso da defesa ai nda tramitava no Superior Tribli=' 
nal Mi.li tar. A pena do condenado fo ·L :-:-eduzida na :.>essão de 12 de ou 
tuhro, na Superi:>r Instância, sendo a decisão comunisada pelo telex-

.de fls. 24 , no qual foi proferido despacho da Dra. Juíza-Auditora 
Substituta, mandando juntar e aguardar o acór.-Jão, cuja cópia deu e!! 
trada no Juízo Militar no dia 27 de novembro, sendo despachado pelo 
Dr. Juiz-Auditor ti tu.lar, que, apenas mandou fosse jir-1tado aos autos 
( fls. 25 ). A 7 de dezembro_. quase dois meses depois da decisão do 
~ribunal e o i to dias após o receb'..mento da co~unicação do trânsito ' 
em julgado, o Sr. Cmt. do 22 RCGd voltou a soli=itar i'lformaç6es a 
respeito do soldado, que já deveria ter sido licenciado.Em ?ri"'.!11,oi ro l~ 
gar, entendo que o fato de haver recurso pendente,. no Tribunal . • some!! 
te da defesa, não deveria impedir o licenciamento do praça . Quanto ' 
às observaç6es: .restantes expostas aci"'.lla, a Dra. Juíza-Auditora Subs-
tituta deixou de cumprir o disposto no art. 46_ XV, do Dl. de Organi 
zação .Jud i ~i ária Militar, ao receber o telex comuni=ando o resultado 
do jul9amento no 'I'ribm1al, oportunidade em que poderia ter autoriza-
do o licenciamento. Igual inobservância ao preceito acima me nci::inado 
por parte do Dr, Juiz-Auditor titular, quando do recebimento do ofí-
cio de fls. 25, participando o trânsito em julgado do acórdão do su 
peri::ir •rribunal Militar. 0 soldado só foi liberado a 11 de dezembro-;-
por diligência do ilustre Comandante do 22 RCGD (fls. 32), caso con 
trário ess a liberação certamente só iria ocorrer a 2 de janeiro de º 
1990, quando foi lançada a certidão de fls. 34 , já que.desde as fls . 
22 não há qualqw?r despacho determinando que os autos fossem conclu 
sos para análise da situação do condenado. Por oportuno esclare= 
ço que, na fase de execução, há relação processual e, conseqüenteme~ 
te, parti~ipação do Ministério P6blico e da defensori3 de ofí~io. I!! 
timados em 7 de novembro de 19:38 (fls. 03,v), o Ministéiro P6bli ·~O ' 
voltou a ser intimado a 6 de janeiro de 1990, enquanto a defesa não 
mais tor.1ou conhecimento da execução, quo1r por iniciativ a própria, 
qu.1r do .Juiz, embora o ofíci ::i de fls. 23 , fosse contrári·? aos inte 
resses do condenado, ofício esse que deveria ter sido antec~dido de 
decisão da Dra. Juíza-Auditora Suhé'tituta, seguindo-se inti11ação do 
Mi:>istério Pfihlico e Defensoria P6blica, para que esta, se fosse o 
caso, torn.:isse as providências cabíveis contra a referi.ja decisão. R§. 
gistre-se, ainda, que a informação de fls. 34 não foi assinada pela 
Diretora de Secretaria. Ao Juízo de ori9em, oportunamente, para a_r 
quivamento. Em, 23 . 01 . 90 . l\F. :12 168/90 - Ex. Sent. (l! AUDITORIA DO 
Exi::RCITO Do!'. l! CJM): Visto, etc . Ao Juízo de origem, oportunamente , 
para arqui·.ramento, ressal·.rando-se a falta de ruhrica no carimbo to_r 
nado sem ,-,feito (fls. l),v) . Em, 23 . 01.9'.L AF. n2 169/90 - FO 13/89 
(l! AUDITORIA DO EXtRCITO DA l• CJM) : Ao Juízo de origem , oportuna-' 
mente, para arquivamento . O nome do 22 denunciado deveria constar da 
cap<i do 1 ., volume . O acusado praça não foi apresentado ao Dr . Advog~ 
do de Ofício, quando da citação (fls. l•lO,v). Na ata de fls. 148 d§. 
veria constar, expressamente,, o afastam,,nto do Juiz i:npedido e há ~ 
ma folha com num.2 ração alfa-numérica ( fls. 3-A). O nome do 12 acusa-
do no ofísi::i de fls. 245 está .. incorreto. Em, 23.01.90 . l\F. n2 245/90 
Ex. Sent. ( l• AUDITORIA DO EXi:;RCITO DA l! CJM): Visto, etc. Ao JuÍ 
zo de origem, oportunamente, para arqui.·1amento, Nesta data procede--
moA à correição em sete outros autos findos (AF. n2s 246 a 252) , o 
cocrendo a mesma irregularidade constatada neste, n~ que se refere a 
conclusão e devolução sem despacho, com determinação verbal certifi-
cada pela Diretora de Secretaria. Neste procedimento , a conclusão o 
correu no dia 7 de dezembro, sendo devoJ.vido sem despacho, a 20 do 
inesm:> mês - 13 dias depois - com a determinação v r,rbal para que os 
autos fossem encamj_nhados à Dra. Juíza-'Audi tora Suhsti tuta, em virtu 
de de férias do titular, com iníci·::> par'a 02 de janeiro de 1~90(fls.= 
52). Registre-se que, às fls. 51 , encontra-se ofÍ~io do col'.landante ' 
do 12 BGd, comuni~ando o comportamen'.:o do apenado, recebido no dia 
11 de dezembro e sem despacho , dem;mstrando, a falta de co11tato do 
Dr. Juiz-Auditor titular com o processo. Aliás não é só o ofíci o que 
se encontra fora de seqüência cronoJ.ógi~a. O procedimento foi com 
vista ao Dr. Procurador Militar a 12 de dezembro e devolvido a 11 do 
mesmo mês (fls. 49), seguindo·-se ofício recebido na mesma data (fls. 
51) e conclusão no dia 7 de dezembro (fls . 52) . 1\ certidão de fls . -
26,v, foi tor:'lada sem efeito, sem ruhri~a da Diretora de Secretaria 
e às fls. 49, v, não co11sta carimbo de juntada de docu111•0·ntos que se 
seguem•. Em, 29 .01. 90 . AF. n2 246/90 - Ex. Sent. (l• AUDHDORIA DO EX~R 
CITO DA l• CJM): Visto, etc . Ao Juízo de origem, oportuna:nenl:e, para 
arquj_.,amento. Nesta data, estamos procedendo à correição em sete pro 
cedi 11entos executóri·:>s findos: Procs, 14/86-5, 13/87-7; 18/87-9·; 197 
87-5; 03/88-0 (dois procedi"'.llentosl;04/88-6 (AF. N2s246, 251 , 247 , 252 
248 , 250 e 249 , l'.'espectivamente). Todos eles foram ·:cone.lusos ao Dr. 
Juiz-Auditor titular em 12 de dezembro e retorna : am, ao Cartóri::i, 8 
d~as depois, sem despacho, tendo a Diretora de Secretaria certifi~a­
do que os autos lhe foram entregues com a determinação verba l de 
que fossem apresentados cone.lusos à Dra. Juíza ,\uditora Substituta, 
por m:>::ivo de férias do titular, a ter início em 2 de janeiro de.1990 
Além do tempo em ::rue os autos perm~neceram parados, essa determina-' 
ção deveria constar de despacho lançado no processo. As fls. 71,v.;' 
falta carimbo de j1mtada dos docume ntos que seguem. :Sm, 29.01 . 90 .AF. 
nç 247/90 - Ex. Sent. (l• AUDITORIA DO EXi:;RCITO DA l• CJM): Visto , -
etc . Ao Juízo de ori:;iem , oportunamente, para arqu:. •1amento .. Nesta . d~ 
ta, estam:>s procedendo à correição em sete procedimentos executórios 
findo3: proc$. 14/86-5; 13/87-7; 18/87-9; 19/87-5; 03/88- 0 (dois pro 
cedimentos) e 04/88-6. (AF. n2 246/90, 251/90 , 247 / 90 , 252/90,248/9Õ 
250/9\) e 249/90 , respectivamente) . Todos eles foram cone.lusos ao Dr. 
Juiz-Auditor titular em l2 de dezembro e reto:>:"naram ao cartório, 8 
dias depo:'..s, sem despacho, tendo a Diretora de Secretaria certifi~a­

do que os autos lhe foram entregues com a determinação verbal de que 
fossem apresentados cone.lusos à Dra . Juíza-Auditora Suhstituta, oor 
motivo de férias do titular, a <ter início em Cl2 de janeiro de 19 90.~ 
lém do tempo •=m que os aui:os permaneceram parados, essa determ·i.nação 
deveria constar de despacho, lançado no processo. :Sm, 29 . 01 . 90 . AF. 
:12 248/90 - Ex. Sent . (l~ AUDITORIA DO EXtRCITO DA l• CJM<): Visto, -
e tc. Ao Juízo de ori3em , oportunamente, para arqu:." amento. Nesta da-
ta, estam.)3 pcocedendo à co ;:-reição em sete procedimentos executórios 
findos: Procs. 14/86-5; 13/87-7; 13/87 .. -9·;19/8'7-5; 03/88--0 (dois proce 
dementes); 04/813·6 (AF. n2 246, 251, 247, 252 , 248, 250 e 249 , respec 
ti vamente). Todos eles foram conclu9os ao Dr . Juiz-Auditor titularº 
em 12 d e dezembro e retornaram, ao Cartório, 8 dias depois, sem des 
pacho, tendo a Diretora de Secretaria certifi2ado que os autos lhe 
foram entregues coin a d·~term :.nação verbal je que fossem apresentados 
conclusos à Dra. Juíza-Auditora Substituta, por m~tivo de férias do 
titular, a ter iníci:> em 2 de janeiro de 1~90. Além jo tempo em que 
os aut ?s permanecerdm ? arados, essa determ!nação deveria constar de 
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despacho lançado no processo. As fls . 25,v . , falta carimbo de junta-
d a dos documentos qu•'! seguem . Em, 29.01 . 90. P.F. :-i2 249/90 - Ex .Sent. 
( l! AUDITORIA DO EXÉRCITO DA l! CJM): Visto, etc . Ao ~uízo de cri 

gem, oportunamente, para arquivamento. Nesta data estamos procedendo 
à cor reição em sete procedi~entos executórios findos: Procs . 14/86-5, 
13/87-7: 18/87-9: 19/87-5: 03/88-0 (dois procedimentos). 04/88-6,(AF 
N2s 246, 251, 247, 252, 248, 250 e 249, respectivamente) . Todos eles 
foram conclusos ao Dr.Juiz-Auditor titular em 12 de dezembro e reter 
naram,ao Cartório, 8 dias depois, sem despacho .tendo a Diretora de ' 
Secretaria certificado que os autos lhe foram entregues com a deter-
minação verbal de que fossem apresentados conclusos à Dra . JuÍza-Audi 
tora Substituta.por motivo de férias do titular,a ter início em 2 de 
janeiro de 1990.Além do tempo que os autos permaneceram parados.essa 
determinação deveria constar de despacho lançado no processo.Às fls. 
34,v. falta carimbo de juntada dos documentos que seguem. Em, 29.01. 
90. AF. n2 250/90 - Ex. Sent . (l! AUDITORIA DO EXÉRCITO DA l! CJM) : -
Visto, etc. Ao Juízo de origem, oportunamente, para arquivamento,Nes 
ta data, estamos procedendo à correição em sete procedimentos execu= 
tórios findos: Proc. 14/85-5, 13/87-7: 18/87-9: 19/87-5: 03/88-0(dois 

procedimentos): 04/88-6 (AF n~s 246, 251, 247, 252, 248, 250 e 
249 respectivamente).Todos eles foram conclusos ao Dr.Juiz-Audito ti 
tular em 12 de dezembro e retornaram, ao Cartório, 8 dias depois, sem 
despacho, tendo a Diretora de Secretaria certificado que os autos ' 
lhe foram entregues com a determinação verbal de que fossem apresen-
tados conclusos à Ora.Juíza-Auditora Substituta.por motivo de férias 
do titular.a ter início em 02 de janeiro de 1990.Além do tempo em ' 
que os autos permaneceram parados,essa determinação deveria constar ' 
de despacho lançado no processo.Às fls . 25,v . falta carimbo de juntada 
dos documentos que seguem . Em, 29 . 01.90 . AF . n2 251/90 - Ex. Sent.-
l! AUDITORIA DO EXÉRCITO DA l! CJM): Visto, etc . Ao Juízo de origem, 
oportunamente, para arquivamento . Nesta data, estamos procedendo à 
correição em sete procedimentos executórios findos: Procs . 14/86-5~ 
13/87-7: 18/87-9: 19/87-5: 03/88-0 (dois procedimentos): 04/88- 6(AF. 
n2s 246,251,247, 252, 248, 250e249, respectivamente. Todos eles fo-
ram conclusos ao Dr. Juiz- Auditor titular, em 12 de dezembro e re 
tornaram, ao Cartório, 8 dias depois, sem despacho , tendo a Diretora 
de Secretaria certificado que os autos lhe foram entregues com a de 
terminação verbal de que fossem apresentados conclusos à Ora. Juíza= 
Auditora Substituta, por motivo de férias do titular, a ter início ' 
em 2 de janeiro de 1990.Além do tempo em que os autos permaneceram ' 
parados, essa determinação deveria constar de despacho lançado no 
processo.Às fls.93,v,falta carimbo de juntada dos documentos que s~ 
quem. Em, 29.01.90.AF n2 252/90-Ex.Sent.( l! AUDITORIA DO EXÉRCITO 
DA l!CJM): Visto, etc. Ao Juízo de origem, oport1,mament.e, para.-
arquivamento. Nesta data, estamos procedendo à correição em sete 
procedimentos executórios findos: Procs. 14/86-5: 13/87-7, 18/87-9, 
19/87-5: 03/88-0 (dois procedimentos): 04/88- 6 (AF . n2S246, 251, -
247, 252, 248, 250 e 249, respectivamente. Todos eles foram conclu-' 
sos ao Dr. Juiz-Auditor titular em 12 de dezembro e retornaram, ao 
Cartório, 8 dias depois, sem despacho, tendo a Diretora de Secreta-
ria certificado que os autos lhe foram entregues com a determinação 
verbal de que fossem apresentados conclusos à Ora.Juíza-Auditora 
substituta_por motivo de férias do titular, a ter início em 2 de ja 
neiro de 1990. Além do tempo em que os autos permaneceram parados,es 
sa determinação deveria constar de despacho lançado no processo. Às 
fls. 34,v., falta carimbo de juntada dos documentos que seguem. Em, 
29.01.90. AF. n2 012/90 - Ex. de Sent. (2! AUDITORIA DO EXÉRCITO DA 
l! CJM): Visto, etc.Ao Juízo de origem, oportunamente.para arquivamen 
to, ressalvando-se a falta de numeração da folha 37, esclarecendo-se-
que a ficha de execução de sentença deve ser numerada. Em, 08 .01. 90'. 
AF. n2 013/90 - Ex. Sent . (2! AUDITORIA DO EXÉRCITO DA l! CJM):Visto 
etc. Ao Juízo de origem, oportunamente, para arquivamento, ressalvan 
do-se a existência de 2 fls. com a mesma numeração (fls. 85). Em, OS 
01.90. AF. n2 134/90 - D. n2 520/89 (2! AUDITORIA DO EXÉRCITO DA l! 
CJM): Visto, etc . Ao Juízo de origem, oportunamente, para arquivamen 
to, ressalvando-se que no ofício de fls. 31 consta insubmissão em 
vez de deserção e a falta de rubrica na numeração da folha 27. Em, -
17.01 . 90 . AF. n2 230/90 - FO n2 09/89 (2! AUDITORIA DO EXÉRCITO DA 
l! CJM): Visto, etc. Ao Juízo de origem, oportunamente, para arquiva 
mente. A assinatura da MMa Ora. õuÍza-Auditora foi lançada nar senten 
ça co~ inobservância do art. 438, ~· do CPPM •. O trânsito em julgadoº 
ocorreu no dia 9 e não a 8 de janeiro. Em, 29.01.90 . AF . n2 231/90 -
FO n2 13/89 (2! AUDITORIA DO EXÉRCITO DA l! CJM) : Visto, etc . Ao JuÍ 
zo de origem, oportunamente, para arquivamento, ressalvando-se a da 
ta do trânsito em julgada (fls. 127) e a ordem das assinaturas na 
sentença, com inobservância do art. 438,e, do CPPM.Em, 29.01 . 90. AF . 
n2 17/90 - I. n2 517/89 (3! AUDITORIA DO EXÉRCITO DA l! CJM): Visto, 
etc . Ao Juízo de origem, oportunamente, para arquivamento. Em, 08.01 . 
90. AF . n2 018/90 - FO n2 13/89 (3! AUDITORIA DO EXÉRCITO DA l! CJM) : 
Visto, etc . Ao Juízo de origem, oportunamente, para arqu·i.vamento, . 
tendo em vista que o sentenciado já deve ter cumprido a pena(fls.182) 
Não cabe ao Juiz consultar o sentenciado se deseja ou não apelar -
(fls . 176 e 177), trata-se de assunto que deve ser resolvido entre o 
condenado e seu defensor, sem qualquer interferência do Juiz . Quando 
da citação, não consta a apresentação do réu (praça do Exército) à 
Advogada de Ofício (fls. 142,v) . Ao ser reaberta a sessão para a lei 
tura e assinatura da sentença, a Ora . Advogada de Ofício não se e~ 
centrava presente (fls. 177), embora conste sua assinatura no termo 
da audiência admonitória (fls. 178), certamente lançada a posteriori, 
tanto mais que somente no dia seguinte foi intimada da sentença (fls. 
183), demonstrando que o condenado não teve assistência na referida 
audiência e, também, ao desistir do sursis (fls. 181). Se a Ora. Ad-
vogada de Ofício não estava presente--;-õlSr. Juiz-Auditor titular de-
veria designar outro defensor público ou adiar a referida audiência, 
tomando.em seguida, as providências indicadas em lei, na primeira 
ou na segunda hipótese. Em, 08.01.90 . AF. n2 151/90 - IPM n2 52/89-
(3! AUDITORIA DO EXÉRCITO DA l! CJM): Visto, etc.Ao Juízo de origem, 
opo:tunamente, para arquivamento. ressalvando··se as rasuras na nume 
raçao d~s fls. 14, 15, 112 a ll6, 121 a 123.A numeração das fls. 126 
e 127 aao foi rubri:::ada. Em, 19.01.9·). AF . n2 46/90 - FO n2 07/89-
(1! AUDITORIA DA 2! CJM): Visto, etc. Ao Ju.Ízo de ori;iem, ::iportuna-
mente, ,Para prossegu.1. :"." em execw;:ao, corn instauraçao de procedimento 
executorio, ressal vando-se que não consta certidão do trânsito em 
ju~_gado para a defesa, embor a conste a petição de f ls. 144. Em, 10. 

01 . 90 . AF. n2 172/90 - IPM n2 26/89 (l! AUDITORIA DA 2! CJM): Visto, 
,etc. Ao Juízo de ori9em, oportunamente, para arquivamento, ressalvan 
do-se a falta de rubri:::a no ofíci·:> de fls . 114 e o l;mçamento do nu 
mero de várias folhas em local inadequado . Em, 23 . 01 . 90 . AF . :-i2 1887 
90 - AP . :-i2 45722 (l! AUDITORIA DA 2! CJM) : Visto, etc . Ao Juíza de 
ori::iem , oportunamente, para execucão, se o réu ainda não tiver cum 
prido a pena . Em , 24 . 01.90. AF . :-iQ 047/90 - FO n2 08/89 - (2! AUDITÕ 
RIA J?A 2! CJM) : Visto, etc. Ao Juízo ~e ori;iem, oportunam.:nte, para 
arquc.·1amento, ressalvando- se que o transito em ju~_gado ocorreu no 
dia 18 de ~ezembro e não a 15 (fls . 393). Com efeito , lija a senten-
ça na sessao de 7, o prazo recursal teve início no dia 11 (8, foi Ee 
riado) e t 'ermi.nou a 15 (sexta-feira) , ocorrendo o trânsito em julga 
do no primeiro dia Útil, isto é, 18 de dezembro . Em, 10 . 01 . 90. AF . n2 
48/90 - FO n2 01/89 (2! AUDITORIA DA 2! CJM): Visto, etc . Ao Juízo 
de origem, oportunamente , para arquivamento diante do que con:,ita da 
Carta de GuLi ( fls. 249) • O trânsito em julgado ocorreu no dia 18 de 
dezembro e não a 15 do mesm.) mês, tendo em vista que 8 de dezembro ' 
foi feriado . 0s documen~os expedidos após a audiência devem ser jun 
tados depois da ata e nao entre esta e a sentença (fls . 247 a 249) . 
E~, 10.01 . 90 . AF . n2 112/90 - Expediente - 4 vol . (2! AUDITORIA DA 
2! CJM) : Visto, etc . Apesar do despacho de fls. 371 , os autos não fo 
ram apresentados a este Corregedor , em face dos entendimentos manti= 
dos co1,1 o MM . Dr. Ju:'_z- Auditor Substituto . Ao Juízo de origem, opor-
tunamente, para arquivamento . Em, 16 . 01.90. AF . n2 153/90 ·· IPM n2 
10/89 (2! AUDITORIA DA 2! CJM) : Visto, etc . Ao Juízo de origem,opor 
tunamente , para arquivam.~nto . Durante a correi;:ão realizada no Juízo 
Militar, tivemos oportunidade de falar com o MM Dr. Juiz-Auditor a 
respeito deste IPM, tendo procedência os argumentos jurÍdi·:::os expe_!! 
dijos na promoção de fls . 111. Salvo melhor juízo; entendemos que,em 
vez de determinar a baixa dos autos ao Sr . tncarregado, seria o caso 
de expedir mandado de busca e apreensão, como autoriza o art . 172, b 
do CPPM . Em, 19 .. 01.90 . AF . n2 114/90 - FO n2 10/89 - (3! AUDITORIA 0 
DA 2! CJM): Visto , etc . No 1.1ês de outubro, do ano próximo passado es 
tivemos em correi·;:ão, no Juízo Militar. Nessa oportunidade foi abor 
dado o problema criado em outras Auditorias com a falta de registra-
da condenação, •10 J.ivro própri•-,, o que não acontecia na 3! Auditoria 
da 2! CJM. Ao proceder a correi;:ão nestes autos, verifi:::o que o MM. 
Dr. Juiz- Auditor titular, após a correição, mudou a orientação e, 
dess~ forma, somente após o trânsito em j11l ·::iado da sentença ou do a 
córdao :;0•1denatóri•-,, o nome do condenado será lançado no livro pra 
prio . Nao se queria dizer que se trata de decisão de Conselho, pois, 
nesse ?articu!ar, . prevalece a orien~ação técnica do Juiz togado . O 
entendimento resulta da interpretaçao equivocada do preceito con:,iti-
tucional , sem considerarmos as diEi:::uldades criadas para o controle' 
da pena d~~ sentenciados, em Auditorias com maior nú~ero de procesos, 
conforme Jª constatamos, obrigando o Diretor de Secretaria a criar ' 
um livro rol auxiliar (!) a fim de evitar a perda de controle, com 
resuJ.·.:ados funestos para o condenado e a conseqüente responsabi li'.la -
de pelo ~xcesso no cunprimento da pena (art. 52, LXXV, da Constitui-
ção). ,o primeiro eguévoco da nova orientação da 3! Auditoria da 2! ' 
CJM, e a denomL1açao do livro .. Livro Rol de Condenados e não rol de 
cuJ.pados, pois esse Último énexiste na Justi·;:a Mi 1.ioar . Quantoao õU 
tro equivoco, de mai•')r relevância, diz respeito à L'lt.erpretação da 
norma consti tucio:ma:.. Na verdade, trata-se de declaração de princí - ' 
pio na expectativa de l ·ei •')rdinária que venha regulamentá-lo, estabe 
lec_endo º'' limi. tes dos ef:ei tos da sentença condenatória recorrível. -
No mo~ent~ at~al, a lei processual penal que realiza as garantias 
constitucionais dos direitos indivijuais, autoriza a prisão provisó 
ria antes e durante o inquerito e, também durante o processo. Conde= 
nado o réu ser~ de imediato recolhido à prisão se não for autorizado 
a_apelar em liberdade, concedido o sursis, a fiança ou a substitui-
ça~ da pena privativa de liberdade pela pena restritiva de direitos; 
Alem do mais as condições impostas no sursis e as resultantes da pe 
na ·restritiva de direitos, sem dúvida alguma, representam Ônus, às 
vezes pesado, . para quem foi condenado por sentença ainda pendente de 
recurso .Resumindo o acima exposto , concluimos que na Justiça Mili-' 
tar o condenado por sentença ainda não transitada em julgado pode 
s~r P!eso (desde antes do início do inquérito), pode sofrer restri-
çoes a liberdade de ir e vir, ao ser compelido a comparecer ao . Juízo 
Militar ou a entidade de assistência penal, ou recolher-se à prisão 
durante a noite , bem como não receber certidão com o nada consta, o 
que resulta em sérias restrições de natureza social e profissional. 
Tudo o que acima ficou · enumerado pode acontecer, só não se pode lan 
ç~r.o nome d~ condenado - o que passa a ser, após a sentença conden~ 
teria - no Livro Rol de Condenados , que , dessa forma constitui- se na 
garanti~ fundamental assegurada no art. 52, LVII, já que as demais ' 
restriçoes ao direito individual, decorrente da sentença pendente 
de recurso, continua m intacta s . Lamentando que o MM . Dr . Juiz- Auditor 
t itular nãs tenha_firma do esse entendimento antes da correição rea li 
zada no Juizo M:í.lit a r , t omaremos providências junto ao Superior Tri= 

bunal Militar a fim de que se encontre uma solução para o problema , 
mantendo- se os registros no Livro Rol de Condenados ou criando-se ou 
tro com a denominação de Livro Rol de Acusados com Sentença Condena 
tóri~, Aguardando o Trâns~to em Julgado ou Pendente de Julgamento nã 
Instancia Superior . Ao Juizo de origem, oportunamente para execução, 
r~ssalvando-se a rasura na numeração da folha 2, não havendo declara 
çao de que o condenado não desejava apelar . REGISTRE- SE . Em , 18.0l . 9Õ 
AF. n2 036~90 - FO ~2 10/88 - 2 vol (2! AUDITORIA DA 3! CJM) : Visto, 
etc. Ao Juizo de origem, oportunamente, para arquivamento . A partir 
do despacho de 28 de junho de 1989 (fls. 393), o andamento do fei t o 
tornou-se confuso. Se havia declarações prestadas pelas testemunhas, 
relacionadas com o objeto deste processo (fls. 312 e 314), o Dr.Juiz 
Auditor deveria pedir os autos em seu gabinete, examiná - los e , se 
f~sse o caso determinar a juntada de cópia autenticada e a reinquiri 
çao dessa testemunha (art . 430, do CPPM) . No caso presente, como foi 
dito acima, a confusão se instalou no feito como se pode ver às fls . 
393 a 396, terminando com a designação da reinquirição da testemunha 
no dia anterior ao início das férias do Dr . Substituto de Juiz-Audi -
tor, tendo, então, o Dr. Juiz- Auditor titular, durante o restante do 
mês, mandado com vista à acusação e à defesa para se pronunciarem so 
bre o decidido pelo juiz do feito, o que proporcionou o término das-
férias do Dr . Substituto de Juiz-Auditor que recebeu os autos com os 
pareceres contrários das partes. Se a decisão era do Dr. Substituto 
de Juiz - Auditor , caberia ao Dr. Juiz-Auditor mantê- la ou modificá - la, 
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dando prosseguimento ao feito que, por esse motivo, ficou um mês p~ 
ralizado. Retornando o Dr . Substituto de Juiz-Auditor, o processo foi 
apresentado ao Conselho para que este mantivesse ou reformasse (sic) 
a decisão proferida com apoio no art . 430, do CPPM. A testemunha foi 
então, reinquirida na sessão de 22 de agosto, seguindo-se o depoimeg 
to de mais uma testemunha, por requerimento da defesa. Finalmente,os 
réus foram julgados na sessão de 21 de novembro. Lida a sentença em 
4 de dezembro, transitou em julgado no dia 12 de dezembro e não a 11 
como consta da certidão de fls . 475 . Em, 12.01 . 90 . AF. nQ 236/90 -
IPM nQ 47/89 - (2! AUDITORIA DA 3! CJM) : Visto, etc . Ao Juízo de ori-
gem, oportunamente, para arquivamento. Ressalvo rasuras na numeração 
das fls. 10 a 17 , 20 a 27, 30 a 35, 39 a 47, 50 a 55, 57, 60 a 67,70 
a 77, 80 a 87, 90 a 97, 100 a 107, 110 a 113 e 117 . Em, 26 . 01.90 . AF. 
nQ 237/90 - FO nQ 08/89 - (2! AUDITORIA DA 3! CJM): Visto , etc . Ao 
Juízo de origem, oportunamente , para execução . O termo de audiência 
admonitÓria deve ser assinado pelas partes (art . 54 a 76, do CPPM),' 
presentes a audiência, não se justificando remeter o referido termo, 
pelo correio (fls . 194 e 196) , para o advogado assiná - lo . Ao reali -
zar a audiência de inquirição das testemunhas deve ser lavrado o teE 
mo de assentada, o que não ocorreu no dia 14 de setembro (fls . 105 a 
107), assim como não pode ser entendido como tal os escritos das fls . 
99 e 100 . Ressalvo, ainda , que a folha 111 está coiceada depoi~ da 
folha 112 . Em, 29 . 01 . 90. AF. nQ 025/90 - IPM n~ 23/89 - (AUDITORIA ' 
DA 4! CJM): Visto, etc. Ao Arquivo do STM, oportunamente . Estão rasu 
radas as numerações das fls . 8 a 10, 12 a 18 . As fls . 52 a 54 não f2 
ram numeradas e o Diretor de Secretaria não assinou os carimbos de 
fls. 52 e 54. Em, 08 . 01 . 90. AF. nQ 136/90 - IPM nQ 17/89 (AUDITORIA-
DA 4! CJM): Visto, etc. Ao Arquivo do STM, oportunamente, ressalvan-
do-se as rasuras na numeração das fls. 77 a 106 e o local inadequado 
da numeração das fls. 89 e 93. Em, 16.01.90. AF. nQ 026/90 - Ex.Sent, 
(AUDITORIA DA 5! CJM) : Visto, etc. Ao Juízo de origem, oportunamente 
para arquivamento, ressalvando-se a falta de assinatura no carimbo ' 
de fls. 105 (recebimento) e rasura na data da certidão de fls . 110. 
Em, 09.01.90. AF. nQ 059/90 - Ex. Sent. (AUDITORIA DA 5! CJM):Visto, 
etc. Ao Juízo de origem, oportunamente, para arquivamento, ressalvag 
do-se que o nQ do Decreto é 98.389. Em, 12.01.90. AF. nQ 138/90 - FO 
nQ 18/89 - (AUDITORIA DA 5! CJM): Visto, etc. Ao Juízo de origem, ~ 
portunamente, ressalvando-se o carimbo tornado sem efeito, com ausêg 
eia de rubrica do Diretor de Secretaria. Em, 17.01.90. AF . nQ 156/90 
Ex. Sent. (AUDITORIA DA 5! CJM): Visto, etc. Ao Juízo de origem,opoE 
tunamente, para arquivamento, ressalvando- se a falta de rubrica no 
carimbo tornado sem efeito. Em, 23.01 . 90. AF. nQ 139/90 - Ex. Sent . ' 
(AUDITORIA DA 6! CJM): Visto, etc. Ao Juízo de origem, oportunamente 
para arquivamento, ressalvando-se a rasura na numeração da folha 11 . 
Em, 17.01.90.AF. nQ 204/90 - AP. nQ 45760 (AUDITORIA DA 6! CJM): Vis 
to, etc. Ao Juízo de origem, oportunamente, para prosseguir em exec~ 
ção, com instauração de procedimento executório, dando-se destinação 
indicada em lei, ao bem mencionado às fls . 84, caso ainda se encon-
tre na Auditoria. Em, 25.01.90. AF. nQ 240/90 - I . nQ 501/90 - (AUDI 
TORIA DA 6! CJM): Visto, etc. Ao Juízo de origem, oportunamente,para 
arquivamento, ressalvando~se a rasura na numeração do ofício. Em,29 . 
01.90. AF '. nQ 028/90 - FO nQ 19/89 (AUDITORIA DA 7! CJM): Visto , etc 
Ao Juízo de origem, oportunamente, para arquivamento, dando-se dest~ 
no aos bens mencionados na certidão de fls. 27, caso ainda estejam 
no Juízo Militar. Em, 08.01.90. AF. nQ 065/90 - FO nQ 13/89 - (AUDI-
TORIA DA 8! CJM): Visto,,etc. Ao Juízo de origem, oportunamente, p~ 
ra arquivamento, ressalvando-se que a ata de julgamento e leitura d~ 
ve vir após a sentença. Em, 12.01.90. AF. nQ 068/90 - FO nQ 07/89(A~ 
DITORIA DA 9! CJM): Visto, etc. Ao Juízo de origem, oportunamente,p~ 
ra execução. A audiência admonitória deve realizar-se após a audien-
cia de leitura da sentença e não logo após a proclamação do resulta-
do do julgamento. A ata de fls. 208 deve ser datada de 04 de dezem-' 
bro e não de 04 de novembro. Em, 12.01.90.AF. nQ 074/90 - Ex. Sent . 
(AUDITORIA DA 9! CJM): Visto, etc. Ao Juízo de origem, oportunamen-
te, para arquivamento, ressalvando-se a falta de preenchimento do e~ 
rimbo de recebimento de fls. 21. Em, 12.01.90. AF. nQ 140/90 - FO nQ 
06/78 (AUDITORIA DA 9! CJM): Visto,,etc • . Ao Juízo de origem, oportu 
namente, para aguardar a apresentação ou captura do sentenciado f2 
ragido. Em, 26.01.90. AF. nQ 158/90 - FO nQ 02/88 - (AUDITORIA DA ' 
10! CJM): Visto, etc. Ao Juízo de origem, oportunamente, para pros-
seguir em execução, com instauração de procedimento executório, re~ 
salvando-se que o trânsito em julgado ocorreu a 19 de dezembro,pois 
o dia 13 do mesmo mês foi feria·do. Em, 23.01.90. AF. nQ 242/90 - FO 
nQ 03/89 - (AUDITORIA DA 10! CJM): Visto, etc. Ao Juízo de origem,o 
portunamente, para arquivamento, ressalvando-se que o trânsito em 
julgado ocorreu a 19 de dezembro. Em, 29.01.90. AF. nQ 243/90 - FO. 
nQ 05/89 (AUDITORIA DA 10! CJM): Visto, etc. Ao Juízo de origem, o 
portunamente, para execução. ·o Dr. Advogado de Ofício está dispens~ 
do de prestar compromisso como curador de réus (fls. 41). O trânsi-
to em julgado ocorreu a 2 de janeiro e não a 19 (fls. 91 ,v). Em,29. 
01.90. AFs.nQs 075/90, 076/90, 078/90, 079/90, 082/90 - Execuções ' 
de Sentença (AUDITORIA DA 11! CJM): Visto, etc. Concedido o indulto 
em 11 de abril de 1989, e tomadas as providências decorrentes da d~ 
c;isão, que se alongaram até o dia 18 de maio, o processo permaneceu 
parado indo concluso ao MM. Dr. Juiz-Auditor somente a 19 de dezem-
bro, quando, então foi determinada a remessa a esta Corregedoria.Ao 
Juízo de origem, oportunamente, para arquivamento. Em, 12.01.90. AF 
nQ 077/90 - Ex. Sent. (AUDITORIA DA 11! CJM): Visto, etc. Concedido 
o indulto por decisão de 12 de abril, os autos permaneceram parados 
até 19 de .dezembro, quando foram encaminhados a esta Corregedoria.' 
Ao Juízo de origem, oportunamente, para arquivamento. 'Em, 12.01.90. 
AFs. NQs 080/90 e 081/90 - Execuções de Sentença (AUDITORIA DA 11ª 
CJM): Visto, etc. Concedido o indulto em 14 de abril de 1989, e to 
madas as providências decorrentes da decisão, que se alongaram ate 
o dia 18 de maio, o processo permaneceu parado, indo concluso ao MM 
Dr. Juiz-Auditor somente a 19 de dezembro, quando então foi determi 
nada a remessa a esta Corregedoria. Ao Juízo de origem, oportunamen 

· te para arquivamento.Em, 12.01.90. AF. nQ 032/90 - Ex. Sent. (AUDÍ::-
TORIA DA 12! CJM): Visto,etc. Ao Juízo de origem, oportunamente p~ 
ra arquivamento. Ressalvo as anotações a lápis na ficha de fls.38 , 
a falta de assinatura no carimbo de fls. 71,v e falta de rubrica na 
numeração . das fls. ,72, 78 e 79. Em, 16.0.1.90. AF. nQ 161/90 - IPM -
nQ 01/90 (AUDITORIA DA 12! CJM): Visto, etc. Ao Juízo de origem, ~ 
portunamente, para arquivamento, ressalvando-se as rasuras na nume-
ração das fls. 32 a 42 e 44. Em, 19.01.90. 

c o N c L u s A o 
Nos autos vistos em correiçao durante o mês de janeiro, foram 

proferidos despachos em 26l(duzentos e sessenta e um) Autos Findos 
e, de conformidade com o que neles ficou consignado , foram remeti-
dos ao STM 6 (seis), sendo 2 (dois) em grau de representação e 4 
(quatro) para arquivamento e às Auditorias de origem 255 (duzentos 
e cinqüenta e cinco), sendo 17 (dezessete) para prosseguirem em ' 
execução, 237 (duzentos e trinta e sete) para arquivamento e Ol(um) 
para os devidos fins . 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a audiência às 18 : 00 
horas, que depois de lida e achada conforme, a presente Ata vai as 
sinada pelo Corregedor e subscrita pela Diretora de Secretaria, em 
exercício. 

Eu , MARIA VERA LÚCIA MENDES DE ARAÚJO, Auxiliar Judiciário , que 
a datilografei . 

Eu, DRA . CREONICE EVARISTO DA SILVA , Diretora de Secretaria, em 
exercício, que a subscrevo. 

C. LOBÃO FERREIRA 
Corregedor da Justiça Militar 

Ministério Público da União 

Ministério Público Federal 

Procuradoria Geral da República 

PORTARIA N9 74, DE 14 DE FEVEREIRO DE 1990 
O PROCURADOR-GERAL DA REPOBLI CA, no uso de suas atribuições 

l egais , r esolve : 
Dispensar , a pedido, o Doutor PAULO DE TARSO BRAZ LUCAS , Pr~ 

c urador da República de l~ Categoria, do encargo de substituto do re -
presentante do Ministério P~blico Federal junto ao Pleno do Tribunal 
Regional Federal da 1~ Regiao. 

ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGA 

Procuradoria da República em Sergipe 

PORTARIA N9 03, DE 07 DE FEVEREIRO DE 1990 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPaBLICA NO ESIODO 
DE SERGIPE, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria 
n2 104, de 26 de março de 1982, do Excelentíssimo Senhor Procurador -
Geral da República, resolve 

Designar Dr. GILSON GAMA MONTEIRO, Procurador de 1ª Catego-
ria, para acompanhar a Inspeção dos serviços a cargo da Secretaria da 
2ª Vara Federal da Seção Judiciária deste Estado, no período de 05 a 
09 de março do corrente ano, no horário das 14 às 18 horas. 

FL-'.)RISMUNDO VIEIRA DE ANDRADE 

Editais e A visos 

~l~~~~~~~Tri_b_u_n_a_1_R_e_g_i_o_n_a_1_E_le~it_o.ra_1~~~~~~ ... I l 
1 Secr.etaria de Coordenação Eleitoral 1 

1 Subsecretaria Judiciária 1 

Lista Tríplice 
EDITAIS EXPEDIDOS DE ACORDO COM O 

ARTIGO 25, III, DO CÔDIGO ELEITCP.AL 

O Exmo. Sr. Ministro SYDNEY SANCHES, Relator do Processo nº 10.912 -
Cls. 10ª - PARÁ (Belém), 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tive-
rem, que para preenchimento da vaga de Juiz efetivo, da classe de juri~ 




